
r  »«?ifryiiAP0

ICRATO

ESTAI» DO CEARA 
PREFEITURA MjJNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

MAPP 1790

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NO MUNlfcÍPIO DO CRATO/CE

RESUMO DAS RUAS

BAIRRO i RUA Á R E A  (ma)

PARQUE GRANGEiRG RUA ANUSIA ROLIM g 5.018,28
RUA JOSÉ DO VALE f 3.262,15

NOSSA SENHORA DE FÁTIMA RUA KALORÉ - TRECHO $2 388,98

SAO JOSE
RUA JOSÉ TtBUCIO ! 875,00
TRAVESSA MIGUEL DE SpUSA 452,70
TRAVESSA ANTONIO SO |R E S  DOS SANTOS 238,20

SERTÃOZINHO RUA ENOQUE - TRECHOÍ32 532,00
i  ÁREATOTAL. 10.767,31

«irS T D R A  fJIC IP A L DE CRÁTO/CE
p  r  yo. ______
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J í  CRATO

M APP1790
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
,ENOEREÇQ QAOBRA'. SEDE DO MUNICÍPIO OE CRATOíCE 
DATA: MAIO/2G22
TABELA: SBNFRA 27.1 - COM DESONERAÇÃO

TURA fà lC íP A L  DE CRATO/CE
r- 2 ^^ (4

ÉSTÃDOÕO CEARA 
PREFEfTURA MUNICIPAL DO CRATO 

ÈCRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

P LANILBA O R ÇA M E N TA R iA  CO NSOLIDADA

r r s a COD. DCSCRIÇÃO DOS SER\|çOS UNID QUANT.
VALOR 

UMíTÁRIO SEM 
BC»

VALOR 
UNITÁRIO COM 

BDI
VALOR TOTAL COM BDt

1.0 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA • | | RS 24.734,00
1.1 COMPOI AOMINISTRAÇÃO DA OBRA i % íOO.SO 195.35 247,94 RS 24.794,00

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 1  . RS 2.618.01
2.1
2.2

C1937
C2872

PLACAS PADRÃO DE OBRA :f 
LOCACÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) 4

M2
HA

1G.Q0
1.15

RS
RS

151.47
476,51

RS
RS

192,25
604.79

RS
RS

1.922,50
695.51

i.0 MOVIMENTO DE TERRA • || R$ 1.026,31
3.1 C3232 RECONFORMAÇÃO/PATROLAGEM DA PLATAFORMA Is M2 11.403,43 RS 0,07 RS 0,09 RS 1.026,31

*J2 PAVIMENTAÇÃO f|- R$ 865,132,66
4.1 C2940 RETIRADA DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO OU PEDRA TOSCA 1 M2 410.76 RS 9,33 RS 11.84 RS 4.853,40
4.2 02895 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA a  REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRI®'/ M2 10.099,00 RS 55,65 RS 70.63 RS 713.298.02
4.3 C3449 MEIO FIO PRÉ MOLDADO (0.07x0,30*1.00>m C/REJUNTAMENTO f M 2.698,70 RS 22.28 RS 28.28 RS 76.319.24
4.4 C0836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL |I M3 96,23 RS 404,80 RS 513,77 RS 40.440,09
4.5 C3097 MEIO PIO DE PEDRA GRANÍTJCA 4 M 875.44 RS 19,09 RS 24,23 RS 21.211.91

S.S . SERVIÇOS DIVERSOS - # RS tS.877,08
5.1 C3447 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA * M2 11.403.43 R5 1 17 RS 148 RS 16.377.08

6.Q SÍNAUZAÇÃO . ^5' ■' RS 8.157,44-
6.1 C3297 PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA REFIETIVA EM ACO GALVANIZAI^! C/PELlCULA ANTS-PICHANTE M2 6 82 RS 711,35 RS 502,85 RS 6.157.44

7.0 OBRAS DE ARTE CORRENTE RS 75.140,05
7.1 C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50m l i M3 76.80 RS 41.21 RS 52,30 RS 4.016,64
7.2 C0330 ATERRO C/COMPACT ACAO MANUAL S/CONTROLE, MAT. C/AQUISICAO M3 65.28 RS 93.40 KS 118.54 RS 7.738.29
7.3 C0054 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA 3. M3 11.52 RS 423.13 RS 537,10 RS 6.187,38
7.4 C1611 LASTRO DE CONCRETO REGULARIZADO ESP.= SCM t M2 128.00 RS 37,97 RS 48.19 RS 6.168,32
7.5 C0215 ARMADURA CA-50A GROSSA D= 12.5 A 25.0mm KG 1576.72 RS 14,98 RS 19,01 RS 29.973.45
7.6 C0Z1S ARMADURA CA-50A MÉDIA D= 6.3 A lO.Grran KG 395.60 14,13 RS 17,93 RS 7.093.11
7.7 C1400 FORMA DE TÁBUAS DE 1* DE 3A. P/FUNDACÕES UTIL. 5 X ! M2 140.SO 66.19 RS 84.01 RS 11.328.61
7.8 CG850 CONCRETO PRE-MISTURADO FCK 25 MPa M3 3.20 RS 315,71 RS 400,70 RS 1.282.24
7.9 C4801 BALI2ADOR. CORPO DE ALUMlNlO INJETADO. BORRACHA DE VEDAÇÃO. DIFUSOR EM VIDRO PRENSADO GRADE FRONTAL DF PROTFCÀC UN 16.00 RS 91,20 RS 115.75 RS 1.852.00............  ..................  .............................................................................  ..................................

VALOR TOTAL i R5 992.745,55

IMPORTflijA ESTE ORÇAMENTO O VALOR DE R$ &2J45,5$.
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PARQUE GRANGEIRO

RUA ANUSIA PINHEIRO ROLIM
ITEM CÓDIGO j DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.
1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1 C1937 PLACAS PADRÃCjDE OBRA M2 10,00

1.2 C2872 LOCAÇÃO DA Ob | a  COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) HA 0,57

?
2.0 MOVIMENTO DE STERRA

2.1 C2940 RETIRADA DE P^MMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO OU PEDRA 
TOSCA

M2 142,34

2.3 C3232 RECONFORMAçliO/PATROLAGEM DA PLATAFORMA M2 5.654,40

3.0 PAVIMENTAÇÃO?

3.1 C2895 PAVIMENTAÇÃoJeM PEDRA TOSCA C l REJUNTAMENTO 
(AGREGADO ADÉUIRIDO)

M2 5.018,28

3.2 C3449 MEIO FIO PRÉ l# LD AD O  (0,07x0,30x1,00)m C/REJUNTAMENTO M 1.213,78
3.3 C0836 CONCRETO NÃCflESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 43,88
3.4 C3097 MEIO FIO DE P E fR A  GRANÍTICA M 500,42

4.0 DIVERSOS I
4.1 C3447 LIMPEZA DE PIS# EM ÁREA URBANIZADA M2 5.654,40

5.0 SINALIZAÇÃO j

5.1 C3297 PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA REFLETIVA EM AÇO 
GALVANIZADO Ó/PELÍCULA ANTI-PICHANTE M2 1,12

6.0 OBRAS DE ARTE CORRENTE

2.1 C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50m M3 76,80

2.2 C0330 ATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MAT. 
C/AQUISICÃO ’. M3 65,28

2.3 C0054 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA M3 11,52

2.7 C1611 LASTRO DE C o lcR E T O  REGULARIZADO ESP.= 5CM M2 128,00

2.4 C0215 ARMADURA CA*0A GROSSA D= 12,5 A 25,0mm KG 1.576,72

2.5 C0216 ARMADURA CAÇOA MÉDIA D= 6,3 A 10,0mm KG 395,60

2.6 C1400 FORMA DE TÁb I a S DE 1" DE 3A. P/FUNDAÇÕES UTIL. 5 X M2 140,80

2.8 C0850 CONCRETO PRJ-MISTURADO FCK 25 MPa M3 3,20

2.9 C4801
BAUZADOR, CCpPO  DE ALUMÍNIO INJETADO, BORRACHA DE 
VEDAÇÃO, DIFlfeOR EM VIDRO PRENSADO, GRADE FRONTAL DE 
PROTEÇÃO. CCWI LAMP. FL. COMPLETA 15W OU 18W

UN 16,00

!
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, PARQUE GRANGEIRO j f
) RUA JOSÉ DO VALE

ITEM CODIGO [ DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.
1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 C2872 LOCAÇÃO OA O B |A  COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) HA 0,33

2.0 MOVIMENTO DE TERRA

2.1 C2940 RETIRADA DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO OU PEDRA 
TOSCA ] M2 268,42

2.2 C3232 RECONFORMAÇÃÍD/PATROLAGEM DA PLATAFORMA M2 3.262,15

li
3.0 PAVIMENTAÇÃO*

3.2 C2895 PAVIMENTAÇÃO CM PEDRA TOSCA Cl REJUNTAMENTO 
(AGREGADO ADQUIRIDO)

M2 2.936,80

3.3 C3449 MEIO FIO PRÉ MljLDADO (0,07x0,30x1,00)m C/REJUNTAMENTO M 722,96

3.4 C0836 CONCRETO NÃOESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 25,30
3.5 C3097 MEIO FIO DE PEukA  GRANÍTICA M 195,02

í
4.0 DIVERSOS i
4.1 C3447 LIMPEZA DE Pisqi EM ÁREA URBANIZADA M2 3.262,15

5.0 SINALIZAÇÃO i

5.1 C3297 PLACA DE REGUtAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA REFLETIVA EM AÇO 
GALVANIZADO CtPELÍCULA ANTI-PICHANTE

M2 3,30

RA MUNICIPAL DE CKk I
i m

B È ío r f

NOSSA SENHORA DE FATiMA
TRAVESSA KALORÉ - TRECHO 02

ITEM CÓDIGO ; DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.
1.0 SERVIÇOS PREUMINARES

1.1 C2872 LOCAÇÃO DA O tR A  COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) HA 0,04

2.0 MOVIMENTO DE TERRA
2.1 C3232 RECONFORMAçèo/PATROLAGEM DA PLATAFORMA M2 388,98

3.0 PAVIMENTAÇÃO

3.2 C2895 PAVIMENTAÇÃdlEM PEDRA TOSCA C l REJUNTAMENTO 
(AGREGADO AQÍQUIRIDO)

M2 330,63

3.3 C3449 MEIO FIO PRÉ iJpLDADO (0,07x0,30x1,00)m C/REJUNTAMENTO M 129,66

3.4 C0836 CONCRETO N Ã f ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 4,54
3.5 C3097 MEIO FIO DE PÉPRA GRANÍTICA M 20,40

4.0 DIVERSOS í
4.1 C3447 LIMPEZA DE P ia b  EM ÁREA URBANIZADA M2 388,98

>ti
5.0 SINALIZAÇÃO ]

5.1 C3297 PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA REFLETIVA EM AÇO 
GALVANIZADO É/PELÍCULA ANTI-PICHANTE M2 0,60

"f" ■ SAO JOSE
RUA JOSÉ TIBUCIO

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.
1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 C2872 LOCAÇÃO DA d|BRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) HA 0,09

2.0 MOVIMENTO DE TERRA
2.1 C3232 RECONFORMAfÃO/PATROLAGEM DA PLATAFORMA M2 875,00

3.0 PAVIMENTAÇÃO

3.2 C2895 PAVIMENTAÇÃ0 EM PEDRA TOSCA C l REJUNTAMENTO 
(AGREGADO AtQUIRlDO) M2 762,50

3.3 C3449 MEIO FIO PRÉ JlOLDADO (0,07x0,30x1,00)m C/REJUNTAMENTO M 250,00

3.4 C0836 CONCRETO N/jfc> ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 8,83
3.5 C3097 MEIO FIO DE P | d RA GRANÍTICA M 62,80

4.0 DIVERSOS }
4.1 C3447 LIMPEZA DE PfcO EM ÁREA URBANIZADA M2 875,00

5.0 SINALIZAÇÃO)
5.1 C3297 PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA REFLETIVA EM AÇO 

GALVANIZADCJC/PEIÍCULA ANTI-PICHANTE M2 0,90

J s  Junte
a ir o  C iv i l
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRAi C.
£-• r- k'o.

J SÃO JOSÉ ■
TRAVESSA MIGUEL DE SOUSA

ITEM CODIGO ! DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 C2872 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) HA 0,05

2.0 MOVIMENTO DE TERRA
2.1 C3232 RECONFORMAÇÃÍD/PATROLAGEM DA PLATAFORMA M2 452,70

3.0 PAVIMENTAÇÃO í

3.2 C2895 PAVIMENTAÇÃO SM PEDRA TOSCA C ! REJUNTAMENTO 
(AGREGADO ADQUIRIDO)

M2 384,80

3.3 C3449 MEIO FIO PRÉ MtjLDADO (0,07x0,30x1 ,00)m C/REJUNTAMENTO M 150,90

3.4 C0836 CONCRETO NÃOÉSTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 5,40
3.5 C3097 MEIO FIO DE PEcJNA GRANÍTICA M 37,50

4.0 DIVERSOS
4.1 C3447 LIMPEZA DE PIS# EM ÁREA URBANIZADA M2 452,70

S.O SINALIZAÇÃO

5.1 C3297 PLACA DE REGUJfAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA REFLETIVA EM AÇO 
GALVANIZADO CPELÍCULA ANTI-PICHANTE

M2 0,60

j, SÃQJOSÉ .
TRAVESSA ANTONIO SOARES DOS SANTOS

ITEM CÓDIGO S DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.
1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 C2872 LOCAÇÃO DA 08RA  COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) HA 0,02

2.0 MOVIMENTO DE TERRA
2.1 C3232 RECONFORMAÇAO/PATROLAGEM DA PLATAFORMA M2 238,20

3.0 PAVIMENTAÇÃO

3.2 C2895 PAVIMENTAÇÃqiEM PEDRA TOSCA C l REJUNTAMENTO 
(AGREGADO ADBUIRIDO)

M2 202,47

3.3 C3449 MEIO FIO PRÉ J dLDADO (0,07x0,30x1,00)m C/REJUNTAMENTO M 79,40

3.4 C0836 CONCRETO N Ã i  ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 2,90
3.5 C3097 MEIO FIO DE PE§)RA GRANÍTICA M 27,30

«
4.0 DIVERSOS
4.1 C3447 LIMPEZA DE P igD  EM ÁREA URBANIZADA M2 238,20

S.O SINALIZAÇÃO

5.1 C3297 PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA REFLETIVA EM AÇO 
GALVANIZADO C/PELÍCULA ANTI-PICHANTE M2 0,30

SERTÀZINHO
RUA ENOQUE - TRECHO 0Z

ITEM CODIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.
1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 C2872 LOCAÇÃO DA C|BRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) HA 0,05
liII

2.0 MOVIMENTO Df TERRA
2.1 C3232 RECONFORMAfÃO/PATROLAGEM DA PLATAFORMA M2 532,00

i
3.0 PAVIMENTAÇÃO

3.2 C2895 PAVIMENTAÇÃÉ EM  PEDRA TOSCA C/ REJUNTAMENTO 
(AGREGADO ABQUIRIDO) M2 463,60

3.3 C3449 MEIO FIO PRÉ JlOLDADO (0,07x0,30x1,00)m C/REJUNTAMENTO M 152,00

3.4 C0836 CONCRETO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 5,32
3.5 C3097 MEIO FIO DE P |D RA  GRANÍTICA M 32,00

4.0 DIVERSOS |
4.1 C3447 LIMPEZA DE P l| 0  EM ÁREA URBANIZADA M2 532,00

||
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:§| CRATO
M APP  1790

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 

ENDEREÇO DA OBRA: SEDE DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 

DATA: M AIO /2022

ESTADO DO CEARA  
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CRONOGRAMA FISICO - FINANCEIRO
ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO TOTAL C/BDI (R$) MÉS 1 MÊS 2 MES 3 MÉS 4 JIES5 TOTAL

% R$ % R$ % RS % R$ % RS % R$

1.0 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA R$ 24.794,00
20% 4.958,80 20% 4.958,80 20% 4.958,80 20% 4.958,80 20% 4.958,80 100% 24.794,00

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 2.618,01
20% 523,60 20% 523,60 20% 523,60 20% 523,60 20% 523,60 100% 2.618,01

3.0 MOVIMENTO DE TERRA R$ 1.026,31
15% 153,95 20% 205,26 25% 256,58 20% 205,26 20% 205,26 100% 1.026,31

4.0 W IMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO R$ 865.132,66
20% 173.026,53 20% 173.026,53 20% 173.026,53 20% 173.026,53 20% 173.026,53 100% 865.132,66

5.0 SERVIÇOS DIVERSOS R$ 16.877,08
0% 20% 3.375,42 30% 5.063,12 30% 5.063,12 20% 3.375,42 100% 16.877,08

6.0 SINALIZAÇÃO R$ 6.157,44
0% 100% 6.157,44 100% 6.157,44

7.0 OBRAS DE ARTE CORRENTE R$ 76.140,05
0% 0% 35% 26.649,02 35% 26.649,02 30% 22.842,02 100% 76.140,06

TOTAL GERAL MENSAL (R$) R$ 992.745,55 18,00% 178.662,88 18,34% 182.089,61 21,20% 210.477,65 21,20% 210.426,34 21,26% 211.089,07 100% 992.745,55
TOTAL GERAL ACUMULADO (R$) 18,00% 178.662,88 36,34% 360.752,49 57,54% 571.230,15 78,74% 781.656,48 100,00% 992.745,55

O
Dantas
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MAPP 1790
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NO MUNICÍPIO

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

3E CRATO/CE

RUA EN >QUE-TRECHO 02- SERTAOZINHO

1 ■ SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1 - LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA T̂É 5000 M2)

Comprimento Largura rea (m1)
76,00 7,00 532,00

TOTAL/10000 1 0,05
Expressão de Cálculo:
=((E1 A E3 *20)+16,00 * 7,00= 532,00m=

2 -MOVIMENTO DE TERRA
2.1- RECONFORMAÇÃO/PATROLAGEM DA PLATAFORMA

Comprimento Larqura An i Total (m2)
76,00 7,00 532,00

PREFEITURA MUNICIPAL OE CRA Iuu

f - C  v̂3: % Q Í !

Expressão de Cálculo:
=((E1 A E3 *20)+16,00 * 7,00= 532,00m2

3 ■ PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO
3-1 -PAVIMENTAÇÃO EM PED RA  T O SCA  C l REJUNTAM ENTO

Comprimento
6,10

Expressão de Cálcuio:
={(E1 A E3 *20)+16,00'  (7,00-0,90} = 460,25 m2 

3.2- MEIO FIO PRÉ MOLDADO (0,07x0,30x1,0Q)m C/REJUNTAME TO

GREGADO ADQUiRIDO)

•63,60

Comprimento Fechamento de Rua La
a<

ura ruas 
acentes

Extensão(m)

152,00 0,00 10,00 152,00
Expressão de Cálculo:
76.00+76,00= 152,00 m

3.3 - CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL

Comprimento Largura Epessura Largura ruas 
adjacentes

Volume (m3)

152,00 0,35 fc,10 0,00 5,32
Expressão de Cáiculo: 
(152,00*0,35*0,10)= 5,32m3

3.4 - MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA
I Comprimento Quantidade Ext§*são(m)
I 6,40 5,00 12,00
Expressão de Cálculo:
= (7,00-0,90) *5,00) = 32,00m

4 -SERVIÇOS DIVERSOS
4.1 - LIMPEZA DE PISO EM ÂREA URBANIZADA

Comprimento Larqura Aâa(rrf}
76,00 7,00 Í2.00

Expressão de Cálculo:
=((E1 A E3 ‘ 20)+16,00 * 7,00= 532,00nr

lía lo S a n iu e m n ç a lre s  Dantas
SecreíáricM Infraestrutura 

ÇR6A/CÊJ44f59 RNP 061887931-5 
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p&zremj%A m>
i í  CRATO

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

MAPP17S0
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NOI/IUNICIPIO DE CRATO/CE

ípEJTURA MUNICIPAL DE CRAÍQCE
r:.2 n* J M

tW es s a  antonio  so a r es  dos  SANTOS - SAO JOSE

1 ■ SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1 - LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁfCO (ÁREA ATÉ 5000 M2)

Comprimento Larqura 1 Area (m2)
39,70 6,00 I 238,20

TOTAL/lOOlJÒ 0,02
Expressão de Cálculo:
=((E0 A E1 *20)+19,70 * 6,00= 238,20^

2 -MOVIMENTO DE TERRA 
2.1- RECONFORMAÇÃO/PATROLAGEM DA PLATAfj)RMA

Comprimento Largura Area Total (m2)
39,70 6,00 j 238,20

Expressão de Cálculo: i
=((E0 A E1 *20)+19,70 * 6,00= 238,20m2

3 - PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO
3.1 -PAVIMENTAÇÃO EM  PEDRA T O SCA  C l REJUNTAM ENTO  (AGREGADO ADQUIRIDO)

Comprimento Larqura 1 Area (m2)
39,70 5,10 ’ 202,47

Expressão de Cáícuío:
=t(E0 A E1 *20)+19,7 ‘  (6,00-0,90) = 202,47 nf 

3.2 - MEIO FIO PRÉ MOLDADO (0,07x0,30x1,00)m C/REJUNTAMENTO

Comprimento Fechamento dejRua Largura ruas 
adjacentes

Extensão(m)

79,40 0,00 0,00 79,40
Expressão de Cálculo: 
39.40+39,40 = 79,40 m

3.3 - CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO KVÉUAL

Comprimento Largura Espessura Largura ruas 
adjacentes

Volume (m3)

79,40 0,35 i 0,10 0,00 2,78
6,00 0,20 0,10 0,00 0,12

Expressão de Cáfcuio: TOTAL 2,90
(79,40*0,35*0,10)= 2,78 m3 
CANAL ETA
(6,00*0,20*0,10)= 0,12 m3
3.4 - MEIO FiO DE PEDRA GRANÍTICA

Comprimento Quantidade Extensão(m)
5,10 3,00 15,30
6,00 2,00 12,00

TOTAL 27,30
Expressão de Cálculo:
= (6,00-0,90) * 5,00) = 25,50m
CANALETA
=6*2,00 = 12,OOm

4 ■ SERVIÇOS DIVERSOS
4.1 - LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA

Comprimento Larqura Área (m2)
39,70 6,00 238,20

Expressão de Cálculo:
=((E0 A E1 *203+19,70 * 6,00= 238,20mJ

5.0 SINALIZAÇAO

5.1 PLACA DE R EG ULAM EN TAÇÃO /AD VER TÊN C iA feFLETIVA  EM AÇO  GALVANIZADO C/PELÍCULA ANTI-PICHANTE

Placa QTD |i Area (m1) Area (m2)
R t 1,00 | 0,30 0,30

0 /  ítalo Samuel G o n ç a M s  Dantas
r R i r í f 4 rl í a n o d e , n f r â e s f™ tu ra  
O R R V u E  344559 RHP 061887931.'; 
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MAPP 1790
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NO

í ESTADO DO CEARÁ 
l PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
| SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA p p p p f  I

I t v
MUNICÍPIO DE CRATO/CE

TRAVESSA MIGUEL DE SOUSA ■ SAO JOSE

1 ■ SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1 - LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁ iCO (ÁREA ATÉ 5000 M2)

Comprimento Larqura Área (m2)
75,45 6,00 452,70

TOTAU1QOÍ J 0,05
Expressão de Cálculo:
=((E1 A E3 *20}+15,45 * 6,00= 452,70nr

2 -MOVIMENTO DE TERRA
2.1- RECONFORMAÇÃO/PATROLAGEM DA PLATAF l)RMA

Comprimento Larqura || Area Total (m2)
75,45 6,00 | 452,70

Expressão de Cálculo:
=((E1 A E3 *20)+15,45 * 6,00= 452,70^

3 - PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO
3.1 -PAVIMENTAÇÃO EM  PEDRA T OSCA C l REJU f

l
TAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO)

Comprimento Larqura Área (rri2)
75,45 5,10 384,80

Expressão de Cálculo:
=({E1 A E3 *20)+15,45 * (6,00-0,90) = 384,80 rrf 

3.2 - MEIO FIO PRÉ MOLDADO (0,07x0,30x1,00)m C! Iejuntamento

Comprimento Fechamento de jtaa Largura ruas 
adjacentes

Extensão(m)

150,90 0,00 0,00 150,90

RAiü lC jFÂ lDECRA10;CE 
f \  Q ty

Expressão de Cálculo: 
75,45+75,45= 150,90m

3.3 - CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO WÉUAL

Comprimento Largura Espessura Largura ruas 
adjacentes

Volume (m3)

150,90 0,35 1 0,10 0,00 5,28
6,00 0,20 | 0,10 0,00 0,12

Expressão de Cálculo: TOTAL 5,40
(150,90*0,35*0,10)= 5,28m 3 
C A N A L E T A
(6,00*0,20*0,10)= 0 ,25m 3

Comprimento Quantidade!: Extensão(m)
5,10 5,00 | 25,50
6,00 2,00 | 12,00

TOTAL 1 37,50
Expressão de Cáicuio:
= (6,00-0,90) * 5,00) = 25,50m 
CANALETA 
=6*2,00 = 12, OOm

4 -SERVIÇOS DIVERSOS
4.1 - LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA

Comprimento Larqura ; Area (m2)
75,45 6,00 452,70

Expressão de Cáicuio:
=((E1 A E3 *2G)+15,45 * 6,00= 452,70mI

5.0 SINALIZAÇÃO

5.1 PLACA DE REGULAM ENTAÇÃO/ADVERTÊNCI/fjREFLETiVA EM  AÇO  GALVANIZADO C/PELÍCULA ANThPICHANTE

Placa QTD Area (m*) Area (m2)
R1 2,00 0,30 0,60

3 3̂ JÜffiOÍ

italo Sam uetàança lvés Dantas
Secretário jUlrifraestrutura 

CREA/CE-344SP RNP 061887931-5
Portaria 0T07007/2021 -GP
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A I ESTADO DO CEARÂ
P*,ZnX?UKA X>0

• u  CRATO l PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
I SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

«EÍSTURA
MAPP 1790
OBJETO: PAVIMENTAÇAO EM PEDRA TOSCA NC l̂UNiClPIO DE CRATO/CE

1 - SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1- LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁ

Comprimento Larqura Area (m2)
70,00 7,00 490,00
55,00 7,00 385,00

TOTAL/100 0 0,09

=((E1 AE3 *20)+10* 7,00=490,00m2 
=((E4 A E6 *20)+15* 7,00=385,00^

2 -MOVIMENTO DE TERRA 
2.1- RECONFORMAÇÃO/PATROLAGEM DA PLATAfpRMA

üICfM -DECRAlOlCE
. _______ ,

RUA JOSE TIBUCIO ■ SAO JOSE

ICO (AREA ATE 5000 MZ)

Comprimento Largura AreaTotai (m2)
70,00 7,00 490,00
55,00 7,00 385,00

TOTAL 875,00
Expressão de Cálculo:
=((E1 AE3 *20)-+10 * 7,00=490,OOm2 
=((E4 A E6 *20)+15* 7,00=385,00m:

3 - PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO

Comprimento Larqura Area (m2)
70,00 6,10 427,00
55,00 6,10 335,50

TOTAL , 762,50
Expressão de Cálculo:
=((E1 AE3 *20)+1Q*(7,0Q-,9i 
=((E4 A E6 *203+15* (7,00-0,5

} =427,00rrr 
))= 335,50rrr

3.2 - MEIO FIO PRÉ MOLDADO (0,07x0,30x1,00)m C/REJUNTAMENTO

Comprimento Fechamento dlf^ua Largura ruas 
adjacentes

Extensão(m)

250,00 0,00 0,00 250,00
Expressão de Cálculo:
70+70+55+55 = 250,00

3.3 - CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO m| vlUAL

Comprimento Largura Espessura Largura ruas 
adjacentes

Volume (ms)

250,00 0,35 | 0,10 0,00 8,75
7,00 0,20 0,10 0,00 0,14

Expressão de Cálculo: TOTAL 8,89
(250,00*0,35*0,10)= 8,75m3 
CANALETA
(7,00*0,20*0,10)= 0,25m3

3.4 - MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA
Comprimento Quantidadtjr Extensão(m)

6,10 8,00 48,80
7,00 2,00 14,00

TOTAL §2,80
Expressão de Cálculo:
= (7,00-0,90} * 8,00) = 48,80 m
CANALETA
=7*2,00 =14,OOm

4 -SERVIÇOS DIVERSOS
4.1 - LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA

Comprimento Largura i Area (m2)
70,00 7,00 490,00
55,00 7,00 1 385,00

TOTAL 875,00

Expressão de Cálculo:
=((E1 A E3 *203+10 * 7,00=490,OOm2 
=((E4 A E6 *203+15* 7,00=385,OOm2

5.0 SINALIZAÇÃO

5.1 PLACA  DE REGULAM ENTAÇÃO/ADVERTÊNC!

Píaca QTD | Área (m2) Área (m2)
R I 3,00 j 0,30 0,90

REFLETIVA EM AÇO  GALVANIZADO C/PELÍCULA ANTI-PICHANTE

£

/

[talo S a n jé l Gonça lves Dantas
Kfefeno de Infraestrutura 

CREA/CE 344559 RNP 061887931-5 
Portara 0107007/2021 *GP

1



> Jf|PH CFSJT tfRA  DO

f l C R Â T ©

MAPP 1790

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA El

1.0 - SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1 - LOCAÇÃO  DA O BRA COM AUXÍLIC

Comprimento ÍLargura Area (HA)
64,83 í 6,00 338,98

Ti

oo01

0,04
Expressão de Cálculo: 
=((3’ 20)+4,83*6,00= 388,98m2

2.0 - MOVIMENTO DE TERRA
2.1- RECONFORMAÇÃO/PATROLAGEN

Comprimento Largura Area Total (m2)
64,83 6,00 388,98

Expressão de Cálculo: 
=((3’ 20)+4,83’ 6,00= 388,98m2

3.0- PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÂÍ

ESTADO D0 CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL D0 CRATO 

ÍSECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

DIVERSAS RUAS NO MUNICÍPIO DO CRATO/CE

-fREfÊfíURA MUNICIPAL QE CRAlOíCE
i \ V \

í f

T RAVESSA  K ALO R E  - NO SSA SENHO RA DE FATIMA

{TOPOGRÁFICO (AREA ATE 5000 M2)

D A  PLATAFORM A

IO
3.1 -PAVIMENTAÇÃO EM PED RA  TOSC&  C l REJUNTAM ENTO  (AGREGADO ADQUIRIDO)

Comprimento ---------fr.--------------------í Largura Área (m1)
64,83 !  5,10 330,63

=((3*20}+4,83* (6,00-0,90)= 330,63 m*

3.2 - MEIO FIO P R É  MOLDADO (0,07x0,$3x1 ,Q0)m C/REJUNTAMENTO

Comprimento Fechamento de Rua Largura ruas 
adjacentes Extensão (m)

129,66 0,00 0,00 129,66
Expressão de Cálculo:
= (64,83+64,83) = 129,66 m

'

3.3 - CO N CRETO  NÃO ESTRUTURAL PREPARO  MANUAL

Comprimento Largura Espessura Largura ruas 
adjacentes

Volume(m3)

129,66 0,35 0,10 0,00 4,54 |
Expressão de Cálculo: 
=(129,66 *0,35*0,10) = 4,54 n

3 .4 -MEIO FIO DE PEDRA GRANfTiCA
Comprimento Quantidade Extensão Total (m)

5,10 1  4,00 20,40
Expressão de Cáicuio: 
=(6-0,90)*4,00=20,40m

4 - SERVIÇOS DIVERSOS
4.1 - LIMPEZA DE PISO EM ÁR EA  URBA

Comprimento “Largura Área (m2)
64,83 j 6,00 388,98

Expressão de Cálculo: 
=((3*20)+4,83’ 6,00= 388,98m2

5.0 S INAUZAÇÃO

5.1 PLACA  D E  REGULAMENTAÇÃO/AD?

Placa | QTD Area (m*) Area (m2)
R1 I 2,00 0,30 0,60

SERTÈNCIA REFLETIVA EM AÇO  GALVANIZADO C/PELÍCULA ANTI-PICHANTE

l í a i o  S a m u e l  G o fa S ve s  Dantas 
ós infraestrutura 

rR E ^ Í 4 S 6 9 R N P  061887931-5 
Portaria 0107007Í2021-GP

1



1.0 - SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1 - LO CAÇÃO  DA O BRA CO M  AUXft.fi

Comprimento Largura A rea (HA)
47,32 9,00 425,88
62,99 9,02 568,17
62,79 9,02 566,37
63,42 9,02 572,05
63,59 9,02 573,58
61,38 9,06 556,10

>TAU100ÜG 0,33

í ESTADO DO CEARÁ
fWEmntA 1 PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

■Sp; CRATO ECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA PREF
MAPP 1790 .  [
OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA E DIVERSAS RUAS NO MUNICÍPIO DO CRATO/CE

üTURA MUNICIPAL DE CRATO/CE
' J l  a 0-, h ) . ? -

JO SE  DO  V A LE  AR R AES FEITOSA - PARQ UE GRANGEIRO

TOPOGRÁFÍCO  (ÁREA ATÉ 5000 M2)

Expressão de Cálculo: 
=((2*20)+7,32*9,00= 425,88m2 
=({2’ 20)+(3,66+19,33)*9,02=568,17m2 
=((2*20)+(3,66+19,33)*9,02 = 566,37m: 
=((3'20)+3,42*9,02=572,05m2 
={{3*20)+3,59*9,02=573,58ms 
=((3*20}+1,38)* (9,09+9,02)/2)= 556,10nj'

2.0 - MOVIMENTO DE TERRA
2.1RETIRADA DE PAVIMENTAÇÃO EM PAR ALELEPÍPED O  OU PEDRA TOSCA

Comprimento Largura Área Total (m1)
66,44 4,04 268,42

Expressão de Cáicuio: 
=((3*20)*4,04= 268,42m2

2.2- RECO NFO RM AÇÃO /PATRO LAGEM  DA PLATAFORM A

Comprimento Largura Á rea Total (m2)
47,32 9.00 425,88
62,99 9,02 568,17
62,79 9,02 566,37
63,42 9,02 572,05
63,59 9,02 573,58
61,38 9,06 556,10

TOTAL 3.262,15
Expressão de Cálculo:
=((2*20)+7,32*9,00= 425,88m2 
=((2*2Q)+(3,66+19,33)*9,02=568,17m3 
=((2*2Q)+(3,66+19,33)*9,02 = 566,37m*
=((3*20)+3,42*9,02=572,05mr 
=((3'20)+3,59*9,02=573,55m’
=((3*20)+1,38)* (9,09+9,02)/2)= 556.1 C*ns

3.0- PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO
3.1 -PAVIMENTAÇÃO EM PED RA  T o | p A  C l REJUNTAM ENTO  (AGREGADO ADQUIRIDO)

Comprimento ;! Largura Área (m2)
47,32 4  8.10 383,29
62,99 8,12 511,48
62,79 1  8,12 509,85
63,42 1  8,12 514,97
63,59 1  8,12 516,35
61,38 1  8,16 500,86

|  TOTAL 2.936,80
Expressão de Cáicuio:
=((2*20)+7,32' (9,00-0,90)= 383,29 m j  
=((2*20)+(3,66+19,33)*(9,02-0,90) = J j l  ,48 ma 
=((2*20)+(3,66+19,33)*(9,02-0,90) = 519,85 m2 
=((3*20)+3,42*(9,02-0,90) =514,97 m’| 
=((3’ 20)+3,59*(9,02*0,90)=516,35 ma\ 
={{3'20)*1,38)' (9,06-0,90)= 500,86 n

3.2 - MEIO FIO P R E  MOLDADO (O,O7f0,3Ox1,OO)m C/REJUNTAMENTO

Comprimento Fsfbhamento de Rua
1?

Largura ruas 
adiacentes

Extensão (m)

722,96 1  0.00 0,00 722,96
Expressão de Cálculo:
= (47,32+62,98+62,79+63,42+63,59+§! .38+47,32+62,98+62,79+63,42+63,59+61.38) = 722,96 m

3.3 - CO N CRETO  NÃO  ESTRUTURAI! P R E PARO  MANUAL

Comprimento { Largura Espessura Largura ruas 
adiacentes Voiume(m5)

722,96 1 0,35 0,10 0,00 25,30 |
Expressão de Cálculo:
=(722,96 *0,35*0,10) = 25,30 m3

ífaí°sSecmUe/ 2Spa/ves Danfas

■“ Orfarra QK'7Q07/2021-GP



3.4 -M EIO  F IO  D E  P ED R A  GRAN ÍT ICA

8,12

( santidade

Expressão de Cálculo:
={9-0,90)’ 3,00=24,30m 
={9,02-0,90}*16,00=129,92m 
=(9,06-Q,90)*5,00=40,80m

4 - SERVIÇOS DIVERSOS
4.1 - LIMPEZA DE PISO EM AREA  URB/S

Comprimento

61,38

16,00

Extensão (m)

129,92

195,02

PREFEITURA f f f lC lP A l D t CRATOiO

HI2ADA

Expressão de Cáicuio:
=({2’ 20}+7,32*9,00= 425,88m2 
={{2'20)+(3,66+19,33)'9,02=568,17m2 
=((2'20)+(3,66+19,33)’ 9,02 = 566,37m: 
={(3'20)+3,59'9,02=573,58m2 
=({3*20)+1,38)* (9,09+9,02)/2)= 556,10i

5.0 SINALIZAÇÃO

5.1 P LACA  DE REGULAMENTAÇÃO/AI

Largura Área (m3)

572,05
573,58

3.262,15

VER TÊNC iA  REFLET/VA EM  A Ç O  GALVANIZADO C/PELÍCULA  ANTi-P!CHANTE

QTD Área (m8)
0,30

Área (m2)
3,30



PRíFCSTUSA tX5

CRATO

MAPP 1790

OBRA: RUA ANUSIA PINHEIRO ROHM - b||RRO PARQUE GRANGEiRO

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

ÍSECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

1.0 - SERVIÇOS PRELÍM INARES
1.1 PLACAS PADRÃO  DE O BRA

Comprimento Largura Area (m2)
2,00 5,00 10,00

PREFEÍTURA MÜNICÍfAL DE CRAT0;C£
r i : H\ij

&
MEMÓRIA DE CA LC U LO  

RUA ANUSIA PINHEIRO ROLIM

Expressão de Cálculo: 
2,00'5,00= 10,00 m2

1.2 - LO CAÇÃO  DA O BRA COM AU) LIO TOPOGRÁFICO  (ÁREA ATE 5000 M2)
Comprimento |  Larqura Area (HA)

706,80 1  8,00 5.654,40
JfOTAUlOOOO 0,57

Expressão de Cálculo: 
=((35%20)+e,8= 5.654,40 m2

2.0 - MOVIMENTO DE TERRA
2.1- RETIRADA DE PAVIMENTAÇÃO  EM PARALELEPÍPEDO  OU PEDRA TOSCA

Comprimento §  Larqura Área Totat (m2}
71,17 5 2,00 142,34

=((35'20)+6,8= 5.654,40 m2 i
=75,17*2,00 =142,34 m2

2.2- RECO NFO RM AÇÃO /PATRO LAGEM  DA PLATAFORM A
Comprimento Larqura Á rea Total (m1)

706,80 5 8,00 5.654,40
Expressão de Cálculo: s-
=((35*2G)+6,8= 5.654,40 m2

3.0- PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMAj VIÁRIO
3.1 -PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA T ÍJSCA C l REJUNTAM ENTO  (AGREGADO ADQUIRIDO)

Comprimento Largura 1 Á rea (rrP)
706,80 7,10 I 5.018,28

Expressão de Cálculo:
=((35''20)+6,8' (8,00-0,90)= 5.018,21 m2

3.2 - MEIO FIO P R É  MOLDADO (Q.tKo.SOxI.OOjm C/REJUNTAMENTO

Comprimento échamento de Rt Largura ruas 
adiacentes

Extensão (m)

1.413,60 ! 0.00 199,82 1.213,78
Expressão de Cálculo: i
=(706,80+706,80)-( 10,56+10,5+11 #2+12,00+12+11,98+12+11,98+12+11,98+12+11,98+6,25+8,5+12+4,39+10+12+5,78) = 1.213,78 m 

3.3 - CO NCRETO  NÃO ESTRUTURAL PREPARO  MANUAL

Comprimento Largura Espessura Largura ruas 
adiacentes Vo!ume(m3)

1.273,59 r.. 0,35 0,10 199,82 37,58
140,01 0,45 0,10 6,30

TOTAL 43,88
Expressão de Cálculo: 1
=((1.413,60-140,01 )*0,35*0,10) •(l||56+10,5+11,92+12,00+12+11,98+12+11,98+12+11.98+12+11,98+6,25+8,5+12+4,39+10+12+5,78))= 
37,58m3 §

CANALETA I
=(70,01+70,00)'0,45*0,10=6,30ml  Jj

3.4 -MEIO FIO DE PED RA  G RAN f DA
Comprimento l Quantidade Extensão (m)

7,10 ! 36,00 255,60
10,05 í 1,00 10,05
11,92 \ 1.00 11,32
11,98 I 4,00 47,92
6,25 í 1.00 6,25
8,50 í 1.00 8,50
4,39 l 1.00 4,39
10,00 1'00 10,00
5,78 1,00 5,78

140,01 1,00 140,01
TOTAL 500,42

;ío  G V ^

C E  2 6 6 5 - 0

lía lo  Samue! Gõnçâ lves Dantas
Secretáw ",e infraestrutura 
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Expressão de Cálculo:
= (8 -0,90)' 36,00) = 255,60 m
CANALETA
=(70,01+70,00)= 140.01m

4 -SER V IÇ O S  DIVERSOS
4.1 - LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URB;

Comprimento I arqura Á rea (m2)
706,80 8,00 5.654,40

Expressão de Cálculo:
=((35*20)+6,8= 5.654,40 m1

5.0 SINALIZAÇÃO

5.1 PLACA  DE REGULAMENTAÇÃO/AC

PREFEITURA MUNICIPAL OtCRAIO/CE
' r -  f-; D-

( /

/ERTÈNCIA REFLETIVA EM AÇO  GALVANIZADO C /PELlCULA  ANTI-PICHANTE

Área (mz)
0,30

Area (m2)

1,12

6.0 O BR AS  DE AR TE CO RRENTE
6.1 ESCAVAÇÃO  MANUAL SOLO  DE 1;

COMPRIMENTO

10,00

Expressão de Cálculo:
PASSAGEM  MOLHADA 01= 6,00*8,00 
PASSAG EM  MOLHADA 01= 10,00*8,00

6.2 ATERRO  C/COM PACTAÇÃO  MANÊ A L  S/CONTROLE, MAT. C/AQUISIÇAO
COMPRIMENTO

10,00

.CAT. P R O F .A T E  1.50m
TOTAL (M*)

.60 = 28,80ms 
0,60 = 48,OOm5

l i IRGURA

Expressão de Cálculo:
PASSAG EM  MOLHADA 01= 6,00*3,40’; 
PASSAGEM  MOLHADA 02= 10,00*3,4t

6.3 ALVENARIA DE EM BASAMENTO 0 g PED RA  ARGAMASSADA

QUANTIDADE T O T A L  (ms)

1,60* (2) = 24,48 m3 
|0,60 *(2) = 40,80m3

COMPRIMENTO IR G U R A ALTURA QUANTIDADE T O T A L  (m-
6,00 11,52

11,52
Expressão de Cálculo:
PASSAGEM  MOLHADA 01 = 8,00*,40*C|ô0*(3) = 5,76 m2 
PASSAGEM  MOLHADA 02= 8,00*0,40^,60 *(3) = 5,76ms

COMPRIMENTO l IR G U R A T O T A L  (m*)
6,00 8,00 48,00
10,00 8,00 80,00

TOTAL 128,00
Expressão de Cálculo:
PASSAGEM  MOLHADA 01= 6,00*8,00 
PASSAGEM  MOLHADA 02= 10,00*8.QÍ

48,00 mz 
|= 80,00 m2

6.5 ARM ADURA CA-50A G RO SSA  D=

6.6 ARM ADURA CA-50A MÉDIA D= 6,:

C
6.7 FORM A DE TÁBUAS DE 1" DE 3A P/FUNDAÇÕES U T ÍL 5 X

6.8 CO N CRETO  PRE-MISTURADO FC
COMPRIMENTO IRG URA A L T U R A T O T A L  (m2)

6,00 8,00 0,20 1,60
10,00 8,00 0,20 1,60

TOTAL 3,20
Expressão de Cálculo:
PASSAGEM  MOLHADA 01= 6,00’ 8,00|0,20 = 1.60 m2 
PASSAG EM  MOLHADA 02= 10,00*8,00*0,20 = 1,60 m3

6.9 BALIZADOR, C O R PO  DE ALUMÍNl 
DE PRO TEÇÃO , COM  LAMP. FL. COfi

16,00 [ Uh )

1.576,72 }Kg TOTAL (conforme projeto prancha 02/02)

39S,60jKg TOTAL (conforme pro/eto prancha Q21QZ)

140,80jM2 TOTAL (conforme projeto prancha 02/02)

) INJETADO, BO RRACH A DE VEDAÇÃO , DIFUSOR EM VIDRO PRENSADO , GRADE FRONTAL 
3LETA 15W OU 18W

Ifalo Samue! GoaçafOes Dantas
« stru tu ra
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MAPP 1790

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PfD R A  TOSCA NO MUNICÍPIO DO CRATO/CE.

RUAS CONTEMPLADAS:

HA1RROS RUAS

PARQUE GRANG |IR O
RUA ANUSIA PINHEIRO ROLIM

RUA JOSE DO VALE

NOSSA SENHORA Díj FÁTIMA TRAVESSA KALORE -  TRECHO 02

SÃO JOSÉ 1

RUA JOSE TIBUCIO

TRAVESSA MIGUEL DE SOUSA

TRAVESSA ANTONIO SOARES DOS SANTOS

SERTã OZIm Í u
1

RUA ENOQUE

PROJETO BASICO

1.0 OBJETIVO:

Este projeto básico diz respeito ao serviço de execução de Pavimentação em Pedra Tosca com 

Rejuntamento (agregado adquirido)]em diversas ruas nos bairros Parque Grangeiro e Nossa Senhora 

de Fátima, São José e Sertãozinho np Município de Crato/CE.

2.0 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

adbsOs serviços serão executados rigorosamente de acordo com o projeto fornecido e 

determinações da fiscalização devidamente registradas em livros de ocorrências.

Os materiais a serem empregados deverão ser obrigatoriamente de primeira qualidade.

O construtor deverá exigir o lumecimento de todos os detalhes e especificações referentes aos 

serviços, pois serão obrigados a executá-los. não podendo, para não cumprir esta determinação,

j av ' °  r
„g|«svs

Rua Don -'sdro II, 203 - Centro - CEP 63100-005 - Crato. Ceará, Srasit 
t je fô f tô :  + 55 (885 2156-3259 i www.crat0i e . 00v.br

http://www.crat0ie.00v.br
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I, I X  .... :

:e ainda ao executor a verificação “in loco”, antes de qualquer 

s como: local dos serviços, acessos, dificuldades, etc. Para que 

ser utilizados, o construtor deverá consultar a SEINFRA, por 

aprovação, esta será dada por escrito também. Qualquer 

uantitativos, projetos, especificações e contratos, será resolvida

alegar seu desconhecimento. Compet 

acerto de execução dos trabalhos, ta ‘i 

todo e quaisquer “similares” possam 

escrito, sobre seu uso e se houver 

discrepância entre este documento, c 

pela SEINFRA.

3.0 DESPESAS:

Todas as despesas referente! aos serviços, mão- de- obra, materiais, leis sociais, licenças, 

multas, danos ao patrimônio públicb ou privado, bem como prêmios de seguros quaisquer, enfim, 

taxas de qualquer natureza: federais, estaduais e municipais, ficarão a cargo do construtor.

4.0 FISCALIZAÇÃO:

A fiscalização dos serviços Ificará a cargo da SEINFRA, através de técnico legalmente 

habilitado, tendo a SEINFRA o direito de fazer vistorias, quando assim achar necessário.

A liberação das faturas, correftiondentes aos serviços executados, dependerá sempre da 

aprovação da fiscalização.

Possíveis acréscimos ou decrdtcimos de serviços, a fiscalização deverá ter prévio 

conhecimento desses serviços e serio obtidos da seguinte forma: 

a) Extraídos do orçamento inicial pira itens ali já discriminados;

Os serviços acrescidos serãJ pagos pelo valor previamente aprovado, após sua efetiva 

execução e recebimento pelo contratante, enquanto que as supressões serão descontadas do valor 

global, quando do fechamento finalpdas verbas do contrato.

5.0 ADMINISTRAÇÃO DC

A administração e a direçãe 

engenheiro da contratada, o qual 

regime de tempo integral no canteií

jS SERVIÇOS:

geral da execução dos serviços da obra ficarão a cargo de 

íieverá ser auxiliado por um encarregado global, mantido em 

5 da obra.

ftalo Samuel
Secíetaoe ot
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6.0 DIVERSOS:

Caberá ao contratado o cumprimento das disposições no tocante ao emprego de 

equipamentos de segurança e proteção individual (EPIs) dos operários. Deverão ser utilizados 

capacetes, luvas, máscaras, etc.

0/
íta lo  S n r f’ ijQ| G o n f j l v e s  Dantas

jífutura
CREh l  b rr,9RNP 061887931-5 
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SPECIFICACÕES GERAIS

1.0 ADMINISTRAÇÃO Dif OBRA

1.1 Administração da obra:

Deverá ser mantido no canteiro de obra um encarregado 8 horas por dia e deverá ser

realizado o acompanhamento da execução dos serviços por um Engenheiro Civil (previsto 1 hora 

por dia) para garantir as especificações técnicas estabelecidas nesse edital, bem como a execução 

conforme as normas aplicáveis e a i boas práticas da engenharia.

2.0 SERVIÇOS PRELIMIfARES

2.1 Placas Padrão de Obra:

Deverá ser afixada na entrada da obra uma placa indicativa nas dimensões 6,OOm x 3,74m, 

conforme modelo fornecido pelo |jrgão contratante. A mesma deverá ser mantida em local visível 

até o final da obra.

2.2 Locação da obra com A 

A via deverá ser locada cor

Ixílio Topográfico:

1 auxílio de topógrafò para assim evitar falhas na execução e

ocorrência de diminuição nas seçõjfs das vias previstas em projeto.

Deverá ser global, com o usi 

e os elementos do projeto, a ( 

fiscalização, a quem competirá de

Após proceder a locação plj Inialtimétrica da obra, marcação dos diferentes alinhamentos e

pontos de nível, o construtor fará 

verificações e aferições que julgar 

A ocorrência de erro na 1 

proceder, com ônus exclusivo j 

tomarem necessárias, a juízo da fi

de topografia. Havendo discrepâncias entre as condições locais 

corrência deverá ser objeto de comunicação por escrito a 

iberar a respeito.

a competente comunicação à fiscalização, a qual procederá às 

oportunas.

•cação da obra implicará para o construtor na obrigação de

ara si, as demolições, modificações e/ou reposições que se

calização sem que isso implique em alteração no prazo da obra.

Após atendidas pelo construtor as exigências formuladas, a fiscalização dará por aprovada a 
locação.

O construtor manterá em perfeitas condições toda e qualquer referência de nível e de 

alinhamento, o que permitirá recofistituir ou aferir a locação a qualquer tempo.

M:CRETARIA M U N IO P ^ P m ^ NFRAESTRUTURÃ
Rua Dom Pedro li, 203 - Centro - CEP 63100-005 * Crato, Ceará, Srssit 

■pefone; + 58 {88} 2156-3259 i www,crato.ce.aov.br
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3.0 MOVIMENTO DE TEÍ

3.1 Reconformação/Patrolag 

O movimento de terra obê

R A

PREFEITURA MUNiCiPAL DE CRATO

;m da Plataforma:

ecerá rigorosamente as cotas e perfis previstos no projeto, 

cuidando-se para que não haja vegetação de qualquer espécie nas superfícies a receber aterro.

O construtor providenciará á

que estas venham a prejudicar o líndamento das obras. A execução dos trabalhos obedecerá as

prescrições da NBR 6122. Para mc 

será obrigatória a utilização de 

carneiro, caminhões basculantes, e 

em conformidade com a boa técnic

4.0 PAVIMENTAÇÃO

4.1 Retirada de Pavimentaçí

Será necessário a retirada dc

Rolim e Rua José do Vale, área ess 

tosca rejuntada.

4.2 Pavimentação em Pedra

drenagem, desvio ou canalização das águas pluviais, evitando

vimento de terras igual ou superior a trezentos metros cúbicos, 

brocessos mecânicos (tratores, plainas, pá mecânica, pé de 

;c.). Devendo ser garantido a umidade ótima, e procedimentos

i construtiva e normas técnicas inerentes a estes serviços.

0 em Paralelepípedo ou Pedra Tosca:

pavimentação em pedra tosca existente na Rua Anúsia Pinheiro

1 indicada em projeto, para execução de pavimentação em pedra

O assentamento da pavimen 

(agregado adquirida), em toda exti

osca com Rejuntamento (agregado adquirido):

,ção deverá ser feito com pedra tosca adquirida c/rejuntamento 

são das ruas contempladas, obedecendo ao alinhamento, perfil 

e dimensão estabelecidos em pfcjeto para dar melhor condição de tráfego aos veículos e 

caminhões que trafegam naquela r|a .

Antes do rejuntamento d e w a  ser executada uma compactação mecanizada com auxilio de 

um compactador de placas e tandlm autopropelido. Será executada do meio fio para o centro da 

via. Qualquer irregularidade ou dAressão que venha surgir na ocasião da compactação deverá ser

imediatamente corrigida para qua seja reestabelecido o nível normal. O assentamento da pedra

tosca deverá ser feito através do ábxillo de ponteiros de ago, ao longo do seu eixo, espaçados de
11

10 em 10 no máxima. Nesses pont*< 

a cada um dos ponteiros que corr 

fazer a pedra tosca posicionar-se 

cautela para não prejudicar a pedr.

dros marcamaso nível da rua. A seção transversal corresponde 

exatidão reproduzirá a abaulamento constante no projeto. Para 

de maneira correta, o calceteiro fare uso de um martelo e terá 

que esteja corretamente assente, o rejuntamento deveré ser

C/
f uiz Barreto ds Mw3Ísuúí!!0í

Enpnheir/Civil
-JC R E T A R iA  MUN1C1 g K Jyp 4 g ® M fcU T U R A

Rua D o m f edra ii. 203 - Centro - CEP f t f lõ M IS  -  Crato, Ceará, Brasil 
p e fo n fc  * 55 (88) 215 6*3259! wwworaío.ce.nov.br
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feito cora argamassa do cimento c areia grossa no traço 1:3, após a assentamento e compactação 

das pedras com a prévia varrição da superfície por ela definida. A profundidade mínima da junta 

entre as padres deverá ser de 7cm. Antes do espalhamento da argamassa deverá se molhar as 

pedras. A argamassa utilizada no! rejuntamento deverá atingir uma coloração uniforme e ser 

rigorosamente bem traçada. A qualidade da argamassa depende tanto des características tais 

componentes, como do preparo correta. A mistura da argamassa deverá ser feita no local da obra 

manualmente ou em betoneira.

4.3 Meio Fio Pré Moldado (0,07 x 0,30 x l,00)m c/Rejuntamento:

Nos locais indicados em projeto, deverão ser assentados meios fios de concreto pré moldado, 

rejuntados com argamassa de cimento e areia no traço 1:3, cuidado especial deverá ser tomado para 

garantir um perfeito aliamento e nivelamento dos meios fios.

4.4 Concreto Não Estrutural Preparo Manual:

Executar lastro de concreto cjom largura conforme projeto, na espessura de 0,1 Om, nas áreas 

referentes, no projeto, às sarjetas que servirão para direcionamento de águas pluviais. Deverá ser

garantida a inclinação transversal 

ficará acumulada ao longo da rua. 

4.5 Meio fio de Pedra Graníl 

Os travamentos de pavimen 

pavimento, de tal forma que não

íca:

ide 5%, e o caimento longitudinal que garanta que a água não

b  deverão ser em pedra granítica, devidamente nivelada com o 

ocorra limitações com o tráfego de veículos futuro. Deverão 

obedecer às especificações geríjis do material usado para confecção dos paralelepípedos, 

utilizando argamassa de cimenta e areia traço 1:4 com areia produzida para rejuntamento. 

Também deverá ser obedecido o | comprimentos e posicionamentos especificados em projeto e 

memória de cálculo.

Previu-se a construção de ílanaletas em concreto recravadas com meio-fio granítico em 

laterais da via, além das recravas jntermediárias, onde possuem esgoto aparente, especificados em 

projeto.

L u iz  Barreto de M
E n g e n h e

c r e í ^ e  266;
ítalo Samuel G o n ç a ™ D a n ta s

Secretário de In f r a e d ü tu m  
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5.0 SERVIÇOS DIVF.RSqS
5.1 Limpeza de Piso em Ária Urbanizada:

A obra deverá ser entregue dfvidamente limpa e em condições apropriadas para uso imediato. 

Deverão ser retirados entulhos e restls de materiais para vistoria da fiscalização.

6.0 OBRA DE ARTE -  PASSAGEM MOLHADA DE CONCRETO

Cert# 81 I

|

J M m í

As obras de arte a serem executadas na 

Rua Anúsia Pinheiro Rolim serão em concreto 

armado com seção de 6m x 8,OOm = 48,G0m/2 e 

lOm x 8m = 80m/2

Os serviços executados e os materiais 

utilizados deverão observar os projetos e seus 

anexos.

Deverão ser realizadas no mínimo três 

vistorias de ferragens e concreto por um 

engenheiro civil ou técnico, para liberar a verba 

e apresentação de ART.

6.1 Escavação Mecânica do Solo de Ia. CAT. PROF. ATÉ l,50m

Será executada a escavação mecânica com uso de retro escavadeira; com uma profundidade

até l,50m em trechos de acordo 

embasamento de pedra argamassa

6.2 Aterro C/Compactação 1 

Concluídas as fundações, as 

espessura máxima, molhadas e ap 

desníveis, por recalque, das camadí s aterradas.

com a natureza do terreno para a execução da alvenaria de 

la que apoiará as lajes previstas para passagem do rio na Rua 

Anúsia Pinheiro Rolim. Os equipamentos a serem utilizados deverão ser adequados ao tipo de 

escavação.

4anual S/Controle, Mat. C/Aquisição.

cavas serão aterradas em camadas compactadas de 0,20m de 

íloadas de modo a serem evitadas posteriores fendas, trincas e

Nestes aterros não serão adrri 

A medição será feita por m3.

tidos solos que contenham matéria orgânica.

V
,0 ( 8 1 5

2 6 6 5 -0

Ítalo Samuel G o n ç a lv l  Dantas
Secretário dfi Infraeaíitura 

CREA/CE 344559 RRTO1887931-5 
Portana 0 * OT007/2021 *GP

ECRETARiA M U N IC IPAL DE INFRAESTRUTURA
Rua DoniPeóro li, 203 - Centro - CEP 63100-005 - Cato, Ceará Srasii

plefone; + 55 {8812186-32591 www.cratacasw.bf

http://www.cratacasw.bf


SECRETi
IN fR A E S T

A R IA  DE 
ItU TURA

PRcFdTURA MUNICIPAL D£ CRATC/CE

» PR IFiFTU R A  DO

CRATO

O pagamento será feito por m ’ e de acordo com a medição, pelo preço unitário constante na 

planilha de quantidades e preços d l proposta comercial da CONTRATADA e após o Aceite da 

Fiscalização.

6.3 Alvenaria de Embasamento d Pedra Argamassada

Esta camada será executada com rachão em espessura de 0,40cm embaixo do lastro de 

concreto. Servirá como camada drenante evitando o deslocamento da passagem.

A medição será feita por m3.

O pagamento será feito por ib3 e de acordo com a medição, pelo preço unitário constante na 

planilha de quantidades e preços da proposta comercial da CONTRATADA e após o aceite da 

Fiscalização.

6.4 Lastro de Concreto Regularizado ESP.= 5cm.

6.5.2 - Aço para Laje 

A Executante deverá utilizar 

16,00mm e 8,00mm conforme proj|to. 

A medição será feita por kg

|o com espessura de 5 cm, sobre a alvenaria de embasamento e 

i receber a laje de concreto como indicado em projeto.

a laje maciça em concreto armado utilizando-se concreto com 

gual FCK 25 Kg/cm2 com espessura de 0,20m. O recobrimento 

) negativo 5,00cm.

a concretagem da laje somente quando as ferragens já tiverem 

do as formas estiverem corretamente prontas e é imprescindível 

:o adensamento do concreto.

Será aplicada lastro de concre 

aterro para uniformizar a área que ir 

6.5 Laje de Concreto

6.5.1 - Concreto 

Sobre o lastro se assentará 

resistência à compressão maior ou 

do ferro positivo será de 3,00cm e d 

A Executante deverá executa: 

sido devidamente vistoriadas e qua: 

a utilização de vibrador para o corré 

A medição será feita por m3.

O pagamento será feito por jn3 e de acordo com a medição, pelo preço unitário constante na 

planilha de quantidades e preços <|a proposta comercial da CONTRATADA e após o Aceite da 

Fiscalização.

na execução da laje uma armação de aço CA-50 diâmetro de

C/
t e r
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O pagamento será feito por kg e de acordo com a medição, pelo preço unitário constante na 

planilha de quantidades e preços d i proposta comercial da CONTRATADA e após o Aceite da 

Fiscalização.

6.5.3 - Formas e Escoramento de madeira para a Laje

A contratada deverá executar formas de madeira determinando assim a correta forma da laje, 

forma esta estipulada pelo projeto arquitetônico e estrutural.

As formas deverão ser executadas em chapas de madeira compensada resinada com espessura 

de 1" DE 3 A, devidamente travadas para que após o lançamento do concreto não ocorra deformação 

em sua forma.

A execução das formas e seus escoramentos deverão garantir nivelamento, prumo, esquadro, 

paralelismo, alinhamentos das peças e impedir o aparecimento de ondulações na superfície do 

concreto.

Após o processo de cura do copcreto as formas deverão ser retiradas.

A medição será feita por m2.

O pagamento será feito por rii2 e de acordo com a medição, pelo preço unitário constante na 

planilha de quantidades e preços dja proposta comercial da CONTRATADA e após o Aceite da 

Fiscalização.

6.5.4 -  Balizador

Serão implantados balizadorcs de tráfego, em corpo de alumínio injetado com borracha de 

vedação, difusor em vidro prensado, grade frontal de proteção, inserido lampada fluorescente 

completa de 15 watts ou 18 watts.

Deverão ser obedecidas as |dimensões, espaçamentos e distâncias conforme projeto. Os 

balizadores deverão apresentar boa resistência a impactos além de estar devidamente afixados sobre 

o maciço. Recomenda-se que os bjlizadores sejam fixados ao longo das laterais da laje conforme 

indicado em projeto.

7.0 SINALIZAÇÃO

7.1 Placa de Regulamentado/Advertência Refletiva em Aço Galvanizado C/Película Anti- 

Pichante:

ç j p í h

ítalo Samuel Gonça lve^ fian ías
Secretário o‘e ínfraesínjura 
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O Projeto de Sinalização Vertical das ruas foi elaborado de acordo com as Instruções do 

Manual Brasileiro de Sinalização d< Transito do CONTRAN. O município será contemplado com 

Placas de Advertência, Placas de E egulamentação. A sinalização vertical é realizada através dos 

sinais de trânsito, cuja finalidade essencial é transmitir na via pública, normas especificam, mediante

|om o objetivo de advertir (sinais de advertência), regulamentar 

:ar (sinais de indicação) a forma correta e segura para a 

movimentação de veículos e pedestres. No que concerne à sinalização vertical projetada, além da 

sinalização de regulamentação e adJprtência.

As placas, neste projeto, temo área de 0.30m2, segundo a velocidade da via, que é de 40
Km/h.

7.2 - Retrorrefletividade e ifuminação das placas

Os sinais de regulamentação serão aplicados em placas com película retrorrefletivas de 

esferas encapsuladas do tipo III.

As placas confeccionadas em material retrorrefletivo, devem apresentar o mesmo formato, 

dimensões e cores nos períodos diuinos e noturnos.

Como fundo de placa do tipos toda refletiva, será usado a película da mesma geração.

A reflexibilidade das tarjai, setas, letras do fundo da placa será executada mediante a 

aplicação de películas refletivas, cojn coloração invariável, tanto de dia como à noite.

As placas serão retrorrefletivas sendo revestidas com películas de esferas encapsuladas que 

retrorrefletem os raios luminosos jpcidentes dos faróis dos veículos, devendo apresentar a mesma 

visibilidade, forma e cor durante o lia  e a noite.

7.3 - Materiais das placas

Os materiais a serem utilizados como substrato para a confecção das placas de sinalização 

será o aço laminado a frio e galvanizado a quente nas bitolas 16 e 18 com espessura de l,25mm para 

as placas laterais à rodovia.

Os materiais utilizados par Jconfecção dos sinais são as tintas.

A tinta utilizada será esmalie sintético, fosco ou semifosco.

As películas utilizadas serã< | retrorrefletivas de esferas/e)icapsuladas.

Rua 0o tr

LuaBarreto de Wj
E n g e n h e ) ]

2 6 6 5 -0
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Em função do comprometimento com a segurança da via, não deve ser utilizada tinta 

brilhante ou películas retrorrefletivas d j> tipo “esferas expostas”. O verso da placa deverá ser na cor 

preta, fosca ou semifosca.

7.4 - Suporte das placas

Os suportes devem ser dimensfpnados e fixados de modo a suportar as cargas próprias das 

placas e os esforços sob a ação do vento, garantindo a correta posição do sinal.

Os suportes devem ser fixados de modo a manter rigidamente as placas em sua posição 

permanente e apropriada, evitando quejsejam giradas ou deslocadas.

Para fixação da placa ao suporte devem ser usados elementos fixadores adequados de forma a 

impedir a soltura ou deslocamento da mesma.

O material utilizado para confecção dos suportes será a madeira de lei com seção

0,08x0,08m, com altura mínima livr< 

expressão: comprimento enterrado+alt

significado do sinal. Não devem const

de l,20m. O comprimento dos mesmos será definido pela 

ura placa+altura Iivre= 0,75+0,80+1,20=2,75m

Os suportes devem possuir cc res neutras e formas que não interfiram na interpretação do

tuir obstáculos à segurança de veículos e pedestres.

O posicionamento das placas dbve-se seguir a idicação do projeto.

A medição será feita por m2.

O pagamento será feito por mf e de acordo com a medição, pelo preço unitário constante na 

planilha de quantidades e preços da| proposta comercial da CONTRATADA e após o Aceite da 

Fiscalização.

8.0 -  Consideração Finais

8.1. Quando as especificações 

ou surgirem dúvidas na interpretação 

sempre ser consultada a FISCALIZA 

sejam sanadas em tempo hábil.

ou quaisquer outros documentos forem eventualmente omissos 

de qualquer peça gráfica ou outro elemento informativo, deverá 

ÇÃO, que diligenciará no sentido de que a omissão ou dúvidas

E n g e n f
■ £  2 6 8 5 - 0

ítalo Samuel G o ijp v e s  Dantas
Secretario de»fotstrutura
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8.2. Se as circunstâncias ou as 

alguns materiais especificados, esta sut 

por escrito, do autor do projeto, para cail
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condições locais tomarem aconselhável a substituição de 

stituição só poderá se efetuar mediante expressa autorização, 

a caso particular.

8.3. A Executora é obrigada a facilitar meticulosa fiscalização dos materiais, execução das
j

obras e serviços contratados, facultando a fiscalização o acesso a todas as partes da obra contratada. 

Obriga-se, ainda, do mesmo modo, a facilitar à fiscalização em oficinas, depósitos, armazéns e 

dependências onde se encontrem os materiais destinados a construção, serviços e ou obras e reparos, 

mesmo que de propriedade de terceiros)

8.4. A EXECUTORA assumirá integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos 

serviços que executar, de acordo com,os projetos e especificações técnicas fornecidas, bem como 

pelo que eventualmente executar em Jesacordo com esses documentos e os danos decorrentes da 

realização dos ditos trabalhados. A EXECUTORA deverá emitir a referida ART pela execução da 

obra, quitando-a, entregando as vias (Correspondentes aos órgãos de controle e ao contratado a 

fiscalização.

8.5. É assegurada a fiscalizaçãl o direito de ordenar a suspensão das obras e serviços sem 

prejuízo das penalidades a que ficar Jujeita a Executora e sem que esta tenha direito a qualquer 

indenização, no caso de não ser atendifa, dentro de 48 horas, a contar do registro no diário de obras, 

qualquer reclamação sobre defeito essencial em serviço executado ou em material posto na obra.

8.6. Correrá por conta exclusiv| 

de trabalho de execução das obras e 

resultante de caso fortuito e por qualq 

até sua aceitação definitiva, bem comi 

fatos oriundos dos serviços contratado;

8.7. Para as obras e serviço 

conservar, pelo período em que for

da EXECUTORA a responsabilidade de quaisquer acidentes 

serviços, uso indevido de patentes registradas, e ainda que 

íer causa, a destruição ou danificação da obra em construção 

as indenizações que possam vir a ser devida a terceiros, por 

, ainda que ocorridos em via pública.

que forem ajustados, caberá a EXECUTORA fornecer e 

ecessário, equipamentos e ferramentas adequadas a perfeita 

execução da obra, encarregar mão-cje-obra idônea, de modo a reunir em serviço uma equipe 

homogênea e suficiente de operários,jmestres, encarregados e engenheiros, que possa assegurar o 

progresso satisfatório as obras, bem cimo obter os materiais necessários em quantidades suficientes 

a conclusão das obras e serviços nos pfazos pré-estabelecidos.

Luiz Barreto de
Engenhe iro  u v i l  CRea jo e  344S5^ X T ra 
CREA-p06654) .. Portana õ‘0m/202H&931'5
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8.8. A Executora é obrigada a retirar da obra, imediatamente depois de registrado no diário de 

obras, qualquer empregado, tarefeiro. operário ou subordinado seu que a critério da Fiscalização,

venha demonstrando conduta nociva ou

9.0 - Serviços Finais e Eventuais 

9.1- Desmontagem das Instalaçõ 

Concluídos os serviços, o cantei' 

retirada das máquinas, equipamentos e 

A área deverá ser deixada perfeit.

incapacidade técnica.

lis:

:to deverá ser desativado, devendo ser feita imediatamente a 

[estos de materiais.

mente limpa e em condições de ser utilizada.

10 de obra existente no local.

odos os pequenos arremates finais e retoques que forem

9.2 - Remoção Final do Entulho 

Deverá ser removido todo o entul

9.3 - Arremates Finais e Retoque 

Após a limpeza, serão feitos 1

necessários.

10 - Aceitação da Obra

Para a entrega final da obra os trabalhos deverão estar totalmente concluídos de acordo com os 

projetos e suas respectivas especificações técnicas, sendo que o local deverá ser entregue 

completamente limpo, livre de entulhjs e sobras de materiais provenientes da execução da obra e 

suas instalações.

Quando as obras ficarem inteijamente concluídas, de perfeito acordo com o projeto e suas 

especificações técnicas e satisfeitas tidas as exigências deste material, será efetuada uma vistoria 

conjunta (EXECUTORA E FISCALI3\ÇÂO) para o recebimento da obra.

Crato (CE), 04 de maio de 2022

SECR
Rua Dom Ped 

T e le fc

U»
)\P0Í JDnfaWIstítalo Samuel G o n e a lt ls  Dantas
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MAPP 1790

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NO M  

DATA: M A IO /2022

TABELA: SEINFRA 27.1 - SEM DESONERAÇÃO

ESTADO DO CEARA 
TURA MUNICIPAL DO CRATO 
! MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

P l i i ! ; íM  I íiu NIC. íBàL̂Uç ChAIOitt

JNICÍPIO DE CRATO/CE t r?: ^

^  -...... —

COMPOI - ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA - EN<

UNIDADE: %

DescriçãlCódigo

I8590

I8584

ARGOS (48,69%) INCORPORADOS NO PREÇO UNITÁRIO

ENCARREGADO GERAL/MESTRE D |  OBRA {COM ENCARGOS 
INCLUSOS)
ENGENHEIRO JÚNIOR (COM ENCARGOS INCLUSOS)

Unidade Coeficiente Preço Total

HxMÊS 0,27 5.868,92 1.584,61

HxMÊS 0,16 14.514,46 2.322,31

TOTAL SIMPLES 3.906,92

TOTAL PARA 5 MESES 19.534,60

FRAÇÃO DE 100% 195,35

BDI: 26,92% 52,59

fe io  Samuel Gonçalves D a r fe
C R FA /r P0Í  n° de lníraeŝ !um
CREA^CE 344559 R N P O fím vo '

rortaria OK
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MAPP 1790 |
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NO MUNICÍPll DO CRATO/CE

COMPCfSIÇAO DO BDI ■ SERVIÇOS

Cálculo do BDI - Cdm desoneração sobre a folha de pagamento
(Fórmula e parâmetros estabelecidos pelo Acórdão 2622/2013-TCU-PIenárioj 

TIPOS pE SERVIÇOS CONTEMPLADOS:
CONSTRBÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

DEfiÍ3NSTRATIVO BDI -  SERVIÇOS
ITEM IDENTIFICAÇÃO Mínimo (1o Quartil) Máximo (3° Quartil) Valor adotado
AC Adm. Central 3,80% 4,67% 3,80%

S + G Sequro e Garantia t 0,32% 0,74% . :-s;32%.
R Risco l 0,50% 0,97% 0.50% :

DF Desp. Financeiras \ 1,02% 1,21% 1,02%
L Lucro I 6,64% 8,69% 6,64%
I* Tributos I 5,65% 10,65% 10,65%

* Em geral, os tributos ( I aplicáveis são PIS (0,65%), COFINS (3%), CPRB (4,50%) | ISS (variável, conforme o município, de 2 a 5% e, em alguns casos, isento)

TRIBUTOS %
PIS 0,65

COFINS 3
C P R B " 4,5
ISS *** 2,5
TOTAL 10,65

** (Contribuição Previdenciária sobre a receita bruta, no caso de desoneração na foiíj )

” * Declaramos que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo di |lSS é de 5Q,O0% sobre o valor da obra (Decreto n° 1002001 /2014-GP) e a alíquota do ISS aplicável no Município é c 
5,00%

FORMULA

(BDI calculado pela expressão:

BDI = { [  (1+jlC+S+G+R) x (1+DF) x (1+L) / (1-1)] -1}x 100

BDI = 26,14

lta!o Sanv.B’ OoM î^Üantas
Secreisíi 

CREAICE34
PortanE

trutura 
31887931-5 

21-GP
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MAPP 1790
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSC/

| ESTADO DO CEARÁ
SE1TURA MUNICIPAL DO CRATO PEFSIURAKüNíCIFAtDE CRÂIO/CE 
IA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA ^  . t lH t

' . __......  y ..........

j NO MUNICÍPIO DO CRATO/CE

ENCARGOS SOCIAIS - HORISTAS E ME «ALISTAS - TABELA SEINFRA 027.1 (DESONERADA) e 027.0 (ONERADA)

CÓDIGO DESCRIÇÃO

TABELA 027.1 TABELA 027

HORISTAS

%

MENSALISTAS

%

HORISTAS

%

MENSALISTAS

%

A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 16,8 16,8 36,8 36,8

Al INSS || 0,00 0,00 20,00 20,00

A2 SESI 11 1,50 1,50 1,50 1,50

A3 SEN Aí J 1,00 1,00 1,00 1,00

A4 ENCRA | 0,20 0,20 0,20 0.20

A5 SEBRAE 0,60 0,60 0,60 0,60

A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO J 2,50 2,50 2,50 2.50

A7 SEGURO DE ACIDENTES | 3,00 3,00 3,00 3,00

A8 FGTS | 8,00 8,00 8,00 8.00

B ENCARGOS SOCIAIS Cl INCIDÊNCIA DE A 44,41 16,46 44,41 16,46

B I DESCANSO SEMANAL REMUNERADO | 17,84 0,00 17,84 0.00

B2 FERIADOS | 3,71 0,00 3,71 0.00

B3 AUXILIO ENFERMIDADE | 0,87 0,67 0,87 0,67

B4 13° SALÁRIO | 10,80 8,33 10,80 8,33

B5 LICENÇA PATERNIDADE | 0,07 0,06 0,07 0,06

B6 FALTAS JUSTIFICADAS j 0,72 0,56 0,72 0,56

B7 DIAS DE CHUVAS | 1,55 0,00 1,55 0,00

B8 AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO j 0,11 0,08 0,11 0,08

B9 FÉRIAS GOZADAS | 8,71 6.73 8.71 6.73

B10 SALÁRIO MATERNIDADE j 0,03 0,03 0,03 0.03

C ENCARGOS SOCIAIS S/ INCIDÊNCIA DE A | 14,73 11,38 14,73 11,38

Cl AVISO PRÉVIO INDENIZADO 1 5,40 4,17 5,40 4.17

C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 1 0,13 0,10 0,13 0,10

C3 FÉRIAS INDENIZADAS j 4,85 3,75 4,85 3,75

C4
DEPOSITO DE RECISÃO S/ JUSTA

CAUSA |
3,90 3,01 3,90 3.01

C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL j 0,45 0,35 0,45 0,35

D REINCIDÊNCIAS DE UM GRUPO SOBRE O O l§ T O 7,91 3,12 16,82 6,43

Dl REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B | 7,46 2,77 16,34 6,06

D2

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE 

AVISO PRÉVIO TRABALHADO E 

REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE 

AVISO PRÉVIO INDENIZADO

0,45 0,35 0,48 0,37

TOTAL (A+B+C+D) 83,85 47,76 112,76 71,07
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SECRETARIA 
URBANISMC 

MEIO AMBIEMTE

PREFEITURA DO

CRATO «r

AUTORIZAÇAO AMBIENTAL 
N2 00812022 - COORD. AMB.

PHZTEiTURA B I C i F A t  CE CRATOÍCE
Ü H l

: r ~ .  - J . ' ' i . i

AUTAMB 1

PROCESSO N2 VALIDADE
202205031107 19. MAIO. 2023
Secretaria de Urbanismo e Meio A m b ie n tl -  SEUMA, com base na Legislação Ambiental e demais normas 
pertinentes, e tendo em vista o contido j no expediente protocolado, expede a presente AUTORIZAÇÃO 
AMBIENTAL à:
1. RAZÃO SOCIAL/NOME 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO 
(SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA}!

2. CNPJ/CPF
07.587.975/0001-07

3. ENDEREÇO
LARGO JÚLIO SARAIVA, S/N - CENTFfO -  CEP. 63.100-347 -CRATO/CE

4. MUNICÍPIO I
CRATO/CE

5. CEP
63.100-347

6. CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO^ATIVIDADE
PAVIMENTAÇAO EM PEDRAS TOSCA, TOTALI1ANDO UMA AREA DE 10.767,31M2 DE CALÇAMENTO EM DIVERSAS 
RUAS NO MUNICÍPIO DO CRATO: f

...-.................... —* ....... . .. ...  .........
1 RESUMO DAS RUAS

BAIRRO/DISTRITO I RUAS/LOGRADOUROS ÁREA (m2)

Parque Grangeiro
Rua Anúfia Pinheiro Rolim 5.018,28

Rua Joséído Vale Arraes Feitosa 3,262,15

Nossa Sra. de Fátima TravessajKaloré -  Trecho 02 388,98

São José
Rua José Tibúrcio 875,00

Trav. Mij [uel de Sousa 452,70

Trav. Antonio Soares dos Santos 238,20

Sertãozinho Rua Enoq ue-Trecho 2 532,00

ÁREA TOTAL 10.767,31
7. EXIGENCIAS:

■Adotar todas as medidas preventiva^ para evitar qualquer tipo de poluição ao meio ambiente; 
■Cumprir rigorosamente a legislação vigente no âmbito Federal, Estadual e Municipal;
■ Acondicionar e destinar adequadamjente, os resíduos de construção civil, resultantes da obra;
■Adotar medidas que visem conter a ^uspensão de material particulado (poeira);
■ Implantar medidas de Segurança dojTrabalho, visando garantir a segurança e saúde dos funcionários, 
Inclusive, fornecendo e exigindo o uso efetivo e permanente dos EPfs -  Equipamentos de Proteção 
Individual;

1 Seguir as Normas Técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas -  ABNT NBR;
1 Realizar a sinalização da obra, de a c lrdo  com as Normas de Segurança do Trabalho;
1 Realizar a devida sinalização de adv|hência  da área de todo o perím etro da obra durante a execução 
dos trabalhos;
1 Qualquer alteração que se faça necetsáría no projeto apresentado deverá ser submetida à prévia 

análise da Secretaria de Urbanismo e (/leio Ambiente -  SEUMA; f ~ ~ b

licenciamentoambiental@crato.ce.gov,br 
AUTAMB N2 008/2022 Processo n2 202205031107

SECRETARIA MUlfCiFAt DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE l9.0S.2022_Págmai/2

Rua Coroneí Secundo Chavls, 255, Centro - CEP: 63.100-480 - Crato, Ceará, Brasil 
Telefone: *  55 (88) 352!-0051 j  E-maifc HcerK§»memo3mbiental@cratoxe,gov,br j Atendimento: Sh ás 1 7h (www.crato.ce.gov.br
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SECRETARIA 
URBANISMft 

MEIO AMBIEÍÍ'

'A  autorização expedida perderá a v
8. PARECER TÉCNICO: 04051432003131.
9. OBSERVAÇOES
S  A concessão da presente autorizai,

S  O órgão ambiental competente, m 

medidas de controle e adequação,

DE

TE

PREFEITURA DO

t CRATO
PREFEITURAfiCíPAl DE CR

J A B1
t f

alidade se violadas quaisquer das condicionantes estabelecidas.

do não impedirá que a SEUMA venha exigir a adoção de medidas

corretivas, desde que necessárias c e acordo com a legislação de controle vigente;

?diante decisão motivada, poderá modificar os condicionantes e as 

fuspender ou cancelar uma licença expedida, quando ocorrer:

I - violação ou inadequação de quc isquer condicionantes ou normas legais;

II - omissão ou falsa descrição de ii formações relevantes que subsidiaram a expedição da licença;

III - superveniência de graves risco.; ambientais e de saúde;

S  A  autorização expedida perderá a validade se violadas quaisquer das condições estabelecidas;

S  Expede-se a presente Autorização, sem prejuízo de demais licenças, autorizações e alvarás legalmente

exigíveis.

10. LOCAL/DATA EMISSÃO
Crato/CE, 19 de Maio de 2022.

Georgp. Erico de Alencar Braga Borges
SECRE TÁRIO DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE 

PORTARIA N21509006/2021 -  GP

Telefone;

SECRETARIA
Rua Coronei Secundo

55 (88) 3521-0051 t E-maifc

licencia mentoambíentaítScrato.ce. goy.br 
AUTAMB N- 008/2022 Processo ns 202205031107

MMNICtPAt DE URBANISMO £ MEIO AMBIENTE 19.05.2022_Pagina2/2

Jtwes, 255, Centro - CEP: 63.100-480 - Crato, Ceará, Brasil 
i jeenciamentoambiental@crato.ce.gov.br | Atenetetento; 8h ás I7h  | wwttf.cratoxe.gov.br
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PERFIL LONGITUDINAL
SEM ESCALA

PERFIL TRANSV.

«'hmq
N íw iI1»/»» <*<0.34.0 >0)

sljjotpv
rio de IMraes

ítalo S a m u e L G o rjfp e s  Dantas
Secretário de IMraestrutura 

CREA/CE 344559 RNP 061887931 -5 
Portaria 0107007/2021-CP

az Barratê e Morais Júnior
e n g e n h e iro  Civil 

C R E A - C E  2 6 6 5 - 0

. ; P
<5-  J_ ,

f-O

P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D O  C R A T O. ; hmevtn  tjo
CRATO SECRETARIA MUNICIPAL 

DE INFRAESTRUTURA

LOCAL: RUA ENQQUE - TRECHO 02 - SERTÀOZINHO

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NO MUNICÍPIO DO CRATO

PLANTA BAIXA, DETALHAMENTOS E P. LONGITUDINAL

ESCALA:
I INDICADA
AREA MEDIDA DATA.
532,00 m 2 ABRIL/2022

DESENHO 

AMANDA SALVADOR
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SARJETA 
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COLÇHAO Dl: AREIA

DET. MEIO FIO
SEM ESCALA

D E T A LH E  D A  S A R JE T A
SEM ESCALA
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ÁREA DA SARJETA

A DA PAVIMENTAÇÃO

ÜLIAmE: da, CANALETA

URA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

A PAVIMENTAÇÃO EM P 
DE "RATO/CE

lRES DOS SANTOS - SÃO JOSÉ 

:A TOSCAEM DIVERSAS RUAS IX

PLANTA BAIXA. DETALHAM ENTO fc P. LONGITUDINAL
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PERFIL LONGITUDINAL
E S C A L A  -  1 /5 0 0

PERFIL TRANSV. N ^ ™ ? ,A , [ i0 r
SEM ESCALA (0,.M)xD,10)

PLANTA DE LOCALIZAÇÃO 
SEM ESCALA

dO'mmmo@mod 
■: 3 0 /V 3 y 0

i- ap ouBiaioas

S ü v ^ r  ^ . E Ó U O g  jSnU IB S  O j B } f

i

MEIO n o  PRc;-WCa.'ADO S.I5C* 0..K

DET. MEIO FIO
S E M  E S C A L A

t U 7  V . " j j j : #

>-0

QUADRO DE ÁREAS

ÁREA DA SARJETA: 45,38 m2

ÁREA DA PAVIMENTAÇÃO: 330,63 m2

<Ti
p tí

C>

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
CRATO SECRETARIA MUNICIPAL

DE INFRAESTRUTURA

LOCAL: TRAVESSA KALORÉ- TRECHO 02

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NO MUNICÍPIO DO CRATO/CE

PLANTA BAIXA, DETALHAMENTOS E P. LONGITUDINAL

AREA MEDIDA: DATA
38 8,98 m2 ABRIL/2022

DESENHO:

AMANDA SALVADOR





PERFIL LONGITUDINAL

» v e i
P l AN IA  DE LO CALIZAÇAO 

ÍA LA

MFilO FIO PRE-MGl.OAPO : .00 » 0.30

DET. MEIO FIO
S EM  E S C A L A

BANQUZTA/MEIO- FíO O.iOxO.Wcm

CALCADA EXIfiTfNTr

/SARJETA
/CONCRETO

3.10m CALÇAMENTO EM PEDRA 
"bSCA C / REJUNTAMÊfTfC)

COLCHÃO DE AREIA

DETALHE DA SARJETA

m r

Oi<n\
IM

y\
t o

- — t 0>

PERFIL TRANSV.
OEM ESCALA

ÜMguEiA/MOO no
(0,̂ D« 0.10)

QUADRO DE ÁREAS

ÁREA DA SARJETA: 253,04 m2

ÁREA DA PAVIMENTAÇÃO: 2.936,80 mz

PREFEITURA MUNICIPAL D O  CRATO 
& CRATO SECRETARIA MUNICIPAL

DE INFRAESTRUTURA

LOCAL: RUA JOSÉ DO VALE ARRAES FEITQSA - PARdUE GRANGE1RO 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEORA TOSCA NO MUNICÍPIO DO CRATO/CE

PLANTA BAIXA, DETALHAMENTOS E P. LONGITUDINAL

ESCALA:
Sin d ic a d a

AREA MEDIDA: DATA:
3 .2 6 2 ,1 5  m 2 MAR/2022

DESENHO:

AMANDA SALVADOR
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RELAÇÃO DO AÇO

N 0 QUANT. C.UNIT. C.TOTAL
r_ _ _ )

N1 16,0 162,00 2,10 340,20 544,32

N2 8,0 111,00 8,10 899,10 359,64

N3 16,0 162,00 3,43 555,66 889,06

RESUMO DO AÇO
AÇO OIAM

(mm)
C.TOTAL

(m)
PESO+ 10% 

(kg)

CA50
8.0

16.0
899,10
895,86

395,60
1.576,72

PESO TOTAL 
(kg)

CA50 1.972,32

3 (C-25) = 25,60 m3 
Área de forma = 140,80 m2

P R E FE ITU R A  M U N IC IP A L  DO CRATO 
CRATO SECRETARIA MUNICIPAL

■ • ■■■ .... ... DE INFRAESTRUTURA

URUA ANUSIA PINHEIRO ROHM- PARQUE GRANGE1RD 

; PAV1MENTAÇSO EM PCDRA TOSCA NO tfU N fC íP ID  DO CRATO

PROJETO ESTRUTURAL DA PASSAGEM MGl HADA

□ I
PRANCHA:
0 2 / 0 2

ARFA MEDlDA' CAÍA-‘5.018,28 ABRH/202E

JJr e s p o n s a v e l "TÉCNICO



PLANTA DE LOCALIZAÇAO 
SEM ESCALA

DETALHE DA SARJETA

UtlAUiLmj^ttÃUiA

(talo S a m u e l G w t f g f íe s  Daníafe
Secretário cie Infraestrutura 

CRE/VCE 344559 RNP 061887931-6
Portai

CHEfElTUBA DO
CRATO

'F E IT U R A  M U N IC IPA L DD CRATD 
SECRETARIA MUNICIPAL 

DE INFRAESTRUTURA

LDCAL:RUA ANUSIA PINHEIRO ROLIM- PARQUE GRANGESRO 

h BRA: PAVIMENTAÇÃO EM PFDRA IOSCA NO MUNICÍPIO Dü CRATD

PLANTA BAIXA, DETALHAMENTOS E P. LONGITUDINAL

IÊSCÃl ÃT
ISNDICADA

ARCA MEDiPA 
5.018,28

PRANCHA.01/02
DATA;
ABR1L/BÜ22

JíDESENHO;

J AMANDA SALVADOR
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# 1 CRATO

ART

SECRE "ARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Rua Dom Pedrdl, 203 - Centro - CEP 63100-005 - Crato, Ceará, Brasil
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i '

Anotação de Responsabilidade ' écnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezemb 

Conselho Regional de Engenharia e

1. Responsável Técnico
LUIZ BARRETO DE MORAIS JUNIOR
Titulo profissional: ENGENHEIRO DE SEGURANÇ/, 

DO TRABALHO, ENGENHEIRO
DO TRABALHO, ENGENHEIRO DE SEGURANÇA RNP: 0601917979 

CIVIL Registro: 0601917979CE

. 2. Dados do Contrato
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
RUA JOSÉ CARVALHO
Complemento:
Cidade: CRATO

Contrato: Não especificado Celebrai
Valor: R$1.000,00 Tipo de
Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE

. 3. Dados da Obra/Serviço

o de 1977 

Agronomia do Ceará

CREA-CE ART OBRA / SERVIÇO 
N° CE20220985798

PREFEITURA KUHSCiFAt DE CRATO/CE
! -  ' t1’ K H INICIAL

Bairro: CENTRO 
UF: CE

o em:
ontratante: Pessoa Juridica de Direito Público

CPF/CNPJ: 07.587.975/0001-07 

N°: 346

CEP: 63100020

RUA DOM PEDRO II
Complemento:
Cidade: CRATO
Data de Início: 11/05/2022 Previsâi

Finalidade: Infraestrutura
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATC > 

______4. Atividade Técnica ___________________

N°: 203
Bairro: CENTRO
UF: CE CEP: 63100005

de término: 31/10/2022 Coordenadas Geográficas: -7.232348, -39.413822

Cõdigo: Não Especificado
CPF/CNPJ: 07.587.975/0001-07

Após a conclusão das

5. Observações

. 6. Declarações
- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibi. 
5296/2004.

_____ 7. Entidade de Classe

Elaboração Quantidade Unidade

80 - Projeto > TRANSPORTES > INFRAESTRU1 
EM PEDRA PARA VIAS URBANAS

pRA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO > #4,2.1.4 - 10.493,63 m2

80 - Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECLi 
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DREN

RSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM 
ÍGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.8 - SARJETA

10.493,63 m2

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPt 
PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.4 - EM PEDRA PARA

)RTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE 
/IAS URBANAS

10.493,63 m2

35 - Elaboração de orçamento > OBRAS HIDRÁl 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SIS' 
#5.3.1.8- SARJETA

LICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE 
EMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >

10.493,63 m2

atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

ART DE PROJETO E ORÇAMENTO DA PAVIMENT, iÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS NO MUNICÍPIO DO CRATO/CE, REFERENTE 
AO MAPP 1823, COM ÁREA APROXIMADA DE 10.-! 93,63 m2

idade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n.

NENHUMA - NÃO OPTANTE 

_____ 8. Assinaturas

Local

. 9. Informaçoes

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

____________________________ de
PREFEITURA MUNICIPAL ír a t o  - g W g M ^p ^ S fW f» 7 )6 1 8 8 7 9 3 1 -5

Portaria 0107007/2021 -GP

' A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

. 10. Valor
Valor da ART: R$88,78 Registrada em: 11 (05/2022 Valor pago: R$88,78 Nosso Número: 8215399544

A autenticidade dt ;ta  ART pode ser ve rifica d a  em: h ttps://c rea -ce .s itac .C Q m .b r/pub iico /, com  a chave : 14YaA 
Impresso em: 01/06/2022 à s  11:03:10 por:. ip: 186.249.83,159

www.creace.org.br 

Tel: (85) 3453-5800

faieconosco@creace.org.br 

Fax: (85) 3453-5804
CREA-CE

https://crea-ce.sitac.CQm.br/pubiico/
http://www.creace.org.br
mailto:faieconosco@creace.org.br


« r PROCUF ÀDORIA
G E R A L  D O  M U

SETOR DE U t ITACÕES

NICÍPIO

A PREFEITURA DOCRATO
««r.OtAÍO •>

ANEXO II 
Proposta Padronizada 
proposta de Preços

A Comissão Permanente dip Licitação

O Licitante ____________
seu representante legal abai 
Que acata inteiramente os 
Lei n. ° 8.666/93 e suas alt

do

CNPJ N . °

GOVERNO MUNICIPAL DE

por
;ko assinado, declara, sob as penas da lei: 
jjreceitos legais em vigor, especialmente a 
rações e as condições da CONCORRÊNCIA N.°

Que, para fins de cumprimen
da Constituição Federal (inciso V do art. 27 da Lei N.° 8.666/93} , não
emprega menor de dezoito 
insalubre e não emprega menc 
Que não existem fatos que

.o ao disposto no inciso XXXIII do art. 7 o

licitatório. Assim, assumimos o compromisso de bem e fielmente atender
as exigencias para a execul 
proclamados vencedores.
Que assumimos o compromisso 
especificados no anexo I 
licitação.

OBJETO:

anos em trabalho noturno, perigoso ou 
r de dezesseis anos;
nos impeçam de participar deste processo

ção do objeto abaixo cotado, caso sejamos

de bem e fielmente executar a obra/serviços 
caso sejamos vencedor(es) da presente

VALOR GLOBAL R$:
Proponente:
Endereço:
CNPJ :
Prazo de Execução: ______
Validade da Proposta: 60 (sjessenta) dias,
Local e data:

Assinatura e Carimbo do Proponente

I rOCURADOR íA  GERAL DO M UNICfP lO
Palácio Alexandre Arraes Largo Júlio Saraiva, S/N - Centro - CEP: 63,100-347 - Crato, Cearé, Brasil

Tsljone; + 55 !88) 3521-9600 f www.crato.ce.gov.br
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PHOCUF/
GERAL DO MUI

SETOR DE LICITAÇÕES

M o de lo d:í

1. FIADOR
Banco . . . 
Endereço n.

ADORIA
NICfPIO

sjÍS t:

ís
III

Ca r t a de F i an ça Ba n c á r i a

PARTA DE FIANÇA

com sede iia cidade de
inscrito no

Estado 
CNPJ sob n.

neste aí Io representado na forma de seu Estatuto
Social, doravante designado f3anco.
2. BENEFICIÁRIO 
GOVERNO MUNICIPAL DE

designado.
3. AFIANÇADA
Empresa .................
............... . Est|do
................ n. °.....
doravante assim designada.

doravante assim

com
de

sede na Cidade de 
............ Endereço

inscrita no CNPJ n.

0 Banco
declara-se FIADOR E PRINCIPÃL PAGADOR, solidariamente responsável com a

n# Quadro 3, até o limite de R$ 
pelo cumprimento de todas as obrigações

AFIANÇADA qualificada

principais e acessórias, 
CONCORRÊNCIA N.°

Esta Fiança é prestada co] 
previsto no artigo 827, "c 
do Código Civil Brasileiro, 
a contar de __________ .

Na hipótese de inadimplemerj
AFIANÇADA, o Banco.... efq
devidas, até o limite aci 
oito) horas, contado do 
BENEFICIÁRIA, remetida ao c 
no Endereço ...... . onde c

referente à GARANTIA DA PARTICIPAÇAO NA

Decorridos 90 (noventa) di 
durante esse período o Banfco

is da data de vencimento desta Fiança, e se

Termo de Exoneração e/ou 
comunicação relativa ao ir 
automaticamente extinta,

fi expressa renúncia ao benefício de ordem 
iput", combinado com o artigo 828, I, ambos 
e vigorará pelo prazo de 90 (noventa) dias,

to de qualquer das obrigações assumidas pela 
tuará o pagamento das importâncias que forem 
na estipulado, no prazo de 48 (quarenta e 

recebimento de comunicação escrita da
rgão responsável do Banco ..... . localizado
=verá ser protocolizada.

não tiver recebido da BENEFICIARIA
original da Carta de Fiança, ou, qualquer 
adimplemento da AFIANÇADA, esta Fiança será 
independentemente de qualquer formalidade,

deixando, emaviso, notificação judicial ou extrajudicial, 
conseqüência, de produzir «ualquer efeito.

O Banco .....  declara, a
acordo com as normas do 
e que os seus signatários

inda, que esta Carta de Fiança foi emitida de 
co Central do Brasil, do seu estatuto social 

ástão investidos dos poderes necessários.
Ban

Fica eleito para dirimir 
cidade de
esta carta, a critério do 
Esta Carta de Fiança é emi

s questões oriundas desta garantia o Foro da 
___  ou do local onde tiver sido expedida

kutor da demanda judicial, 
ida em 01 (uma) única via. 
.... de ................. de

PROCURADORIA GERAL DO MONICCPIQ
Palácio Alexandre Arraes L srgo Júlio Saraiva, S/N - Centro - CEP: 63.100-347 - Crato, Ceará, Brasil
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PROCURADORIA 
GERAL DO MijNICÍPíO

SETOR DE ÜCÍTACÕFS CRATOPREFEITURA DO

Banco ....

TESTEMUNHAS
1 . ___________
Nome:
CPF:

2 . ________
Nome:
CPF:

PROCURADORIA GERAL DO M UNICÍPIO
Palácio Alexandre Arraes £ srgo Júlio Saraiva, S/N - Centro - CEP: 63,100-347 - Crato, Ceará, Brasil
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PRGCUf 
GERAL DO ML

SETOR DEU

ADORIA
NICÍPIO
TACÕES

r PREFEITURA DOMl CRATO
Lf-fAÍC -W

ANEXO IV 
MÍNUTA DO CONTRATO

Pelo presente instrumento de
MUNICÍPIO DE ____________
inscrito no CNPJ sob n

MUNICIPAL
Secretária

DO
o Sr.

doravante denominado CONTRAr 
CNPJ sob o n. ° XXXXXXXXX. 
XXXXXXXXXXXXXXXXX, n° XX, 
Estado, neste ato represent

CONTRATO que fazem entre si, de um lado, 0
_____ , pessoa jurídica de direito público,

, com sede na Rua

:RATO,
_____ , Ceará, através da SECRETARIA
neste ato representada por seu 

, na forma da Lei,
'ANTE e a empresa XXXXXXXXXXX, inscrita no 
[ e CREA - CE XXXXX, com sede à Rua 
bairro XXXXX , CEP: XXXXX-XXX, Cidade, 
jada por (representante legal) , inscrito no 

CPF sob o n.° x x x . x x x . x x x - x k ,  tendo como responsável técnico (nome do 
responsável técnico) , inscrito no CREA-CE sob o n° XXXX, doravante 
denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato na forma e 
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 0 presente contrato tem como fundamento a Lei 8.666/93 e suas
alterações, a CONCORRÊNCljl n° __________________ , e seus anexos,
devidamente homologada, a pj[-oposta da CONTRATADA, tudo parte integrante 
deste termo, independente dl! transcrição.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - O objeto da presente 
indireta, sob regime de EN 
PREÇO GLOBAL POR LOTE, na

e an

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALCSR E DO PAGAMENTO

3.1- 0 valor global da pressente avença é de R$
em conformidade com a exe 
segundo as medições ate

avença e a em execução
jPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, do tipo MENOR 
conformidade do Edital da CONCORRÊNCIA n° 

.eixos e proposta da Contratada, partes 
integrantes deste instrumento independente de transcrição.

( a ser pago
iução dos serviços efetivamente realizados, 
tadas pelo contratante, considerando as 

disposições do Memorial descritivo e da proposta adjudicada, salvo 
modificação contratual na íorma da lei.
3.2- A contratada deverá apresentar junto com as notas fiscais/faturas

Gestor da despesa, as Certidões de quitação 
Federais, Estaduais e Municipais e CND

devidamente atestadas pelo 
das obrigações fiscais
Trabalhista, todas atualizadas e ainda:
a) prova do recolhimento 
empregador e parte do emp 
na execução do objeto dest

ãas contribuições devidas ao INSS (parte do 
regado), relativas aos empregados envolvidos 
instrumento;

b) prova do recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na 
alínea superior,-

ento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro 
c do recolhimento destes encargos. 

d) PROVA DE REGISTRO DO CONTRATO DECORRENTE DESTA LICITAÇÃO NO CREA-CE 
(CONSELHO REGIONAL DE ENCENHARIA E ARQUITETURA DO CEARÁ) ATRAVÉS DE 
COMPROVANTE DE ART «ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 
CORRESPONDENTE E O CEI - fCADASTRO ESPECÍFICO DO INSS PARA A OBRA COM

c) comprovante de recolhirr 
de 20 (vinte) dias a parti

Palácio Atexandre Arraes
Tei

íROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
jrgo JCtíío Saraiva, S/N - Centro - CEP: 63,100-347 - Crato, Cearé, Brasil
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PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO

SCTOí? DC 'JC!TACõCS

PREFEITURA DOm CRATO
INDICAÇÃO DO NUMERO DO CÒNTRATO (ATE 05(CINCO) DIAS UTEIS APOS 
ASSINATURA DO CONTRATO).
3.3- Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, 
nota fiscal de serviços, medições e recibo, até 30 (trinta) dias após a 
sua certificação pela Secretaria Municipal de Infraestrutura do 
Município de Crato.
3.4- Independentemente de dfeclaração expressa, fica subentendido que, 
no valor pago pelo contratante, estão incluídas todas as despesas

serviços, inclusive as relacionadas com 
b-de-obra.
^.justado antes de decorrido 01 (um) ano da 
ia na qual poderá ser aplicado o índice 
(civil previsto pela Fundação Getúlio Vargas

necessárias à execução dos 
materiais, equipamentos e mã 
3.5 - O Contrato não será ré 
sua assinatura, circunstânqj 
utilizado para a construção 
- FGV.
3.5.1 - No cálculo dos reajifjstes se utilizará a seguinte fórmula:

I - I

R-y\-íf
R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
Io = índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta;
I = índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta. 
OBSERVAÇÃO: 0 FATOR deve sar truncado na quarta casa decimal, ou seja, 
desprezar totalmente da qui:ita casa decimal em diante.
3.6- Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do serviço, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do 
caso fortuito ou fato 
extraordinária e extracont 
alínea "d" da Lei 8.666/S 
administrativo.

ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
io príncipe, configurando álea econômica 
ratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, 
3, devendo ser formalizado através de ato

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA
4.1 -0 prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 
(cinco) dias úteis contadoís a partir da data de recebimento da Ordem de 
Serviço por parte da Contratada.
4.2 -O Prazo de execuçãc dos serviços/obra será de _____________ ,
contados da data do inicio da prestação dos serviços e as etapas 
obedecerão rigorosamente o cronograma físico definido pelo Governo 
Municipal de Crato, que é ;>arte integrante deste contrato.
4.3 - O Prazo de vigência do contrato é de _____________ , contados a
partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo 
entre as partes e, em co:iformidade com o art. 57 da Lei n° 8.666 e 
alterações posteriores.
4.4 - Os prazos de inícic 
serviços admitem prorrogaç 
escrito e previamente aut

de execução, de conclusão e de entrega dos 
ao, desde que necessariamente justificada por 
srizada pelo contratante, mantidas as demais

! PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
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PRQCUli 
GERAL DO M i  

SETOR D€ Lii ÍTACÕES

ADORIA
NiCfPlO

cláusulas do contrato e as 
econômico financeiro, desde 
no § Io do artigo. 57 da Lei

PREFEITURA DOCRATO
segurada a manutenção do seu equilíbrio 
que ocorra qualquer dos motivos descritos 
de Licitações.

4.5 - Os pedidos de prorrègação deverão se fazer acompanhar de um 
relatório circunstanciado e do novo cronograma físico-financeiro 
adaptado às novas condiçõeis propostas, os quais serão analisados e 
julgados pela contratante.

CLAUSULA QUINTA - DOS RECURS

5.1 - A despesa decorrent. 
seguinte dotação orçame
______________ , com recur
Atividade

Fonte de í

OS FINANCEIROS

e desta contratação correrá à conta da 
ntária da Secretaria Municipal de 
^os previstos na seguinte classificação:

Classificação Econômica
ecursos:

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇOES

6.1- As partes se obrigam 
disposições do instrumento 
alterada e consolidada:
6.2- A CONTRATADA obriga-se 
a) executar os serviços 
convocatório e neste i 
especificações contidas n<J> 
  e na pr

reciprocamente a cumprir integralmente as 
convocatório, da Lei Federal n.° 8.666/93,

a :
no prazo máximo fixado no instrumento 

ijistrumento, observando rigorosamente as 
Anexo I do Edital de CONCORRÊNCIA n” 

jbposta adjudicada, partes integrantes deste 
instrumento independente de transcrição, bem ainda as normas técnicas 
vigentes, nos locais determinados pela Secretaria Contratante,

s pelo pagamento de todos os impostos, taxas 
origem federal, estadual e municipal, bem 

udiciais ou extrajudiciais que lhes sejam 
tiças dos órgãos oficiais ou com relação a 
p. celebração do Contrato, e ainda: 
ostituir às suas expensas, no total ou em 
p em que se verificarem vícios, defeitos ou 
jsxecução ou de natureza;
danos causados diretamente à Administração 
 ̂ de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na 

jpxcluíndo ou reduzindo essa responsabilidade 
fhamento pelo órgão interessado.

assumindo a responsabilidad 
e quaisquer outros ônus de 
como, quaisquer encargos 
imputáveis, inclusive lice 
terceiros, em decorrência c
- reparar, corrigir ou su 
parte, o objeto do contrat 
incorreções resultantes da
- responsabilizar-se pelos 
ou a terceiros, decorrente 
execução do contrato, não

que se fizerem necessários 
Lei n.° 8.666/93, alterada 
b) responsabilizar-se pels 
ambiental e às precauções

a fiscalização ou o acomparJ
- aceitar nas mesmas condfições contratuais, acréscimos ou supressões

na forma estabelecida no artigo 65, § Io da 
e consolidada, 
adoção das medidas necessárias à proteção 
para evitar a ocorrência de danos ao meio

ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal,
estadual e municipal em vi 
D.O.U de 13/02/98;
c) responsabilizar-se pei 
Público e terceiros por e' 
ação ou omissão sua, de se
d) responsabilizar-se pe 
qualidade dos serviços e b 
ou componente individualme 
fabricação, garantindo seu

gor, inclusive a Lei n.° 9.605, publicada no

íante os órgãos e representantes do Poder 
rentuais danos ao meio ambiente causados por 
is empregados, prepostos ou contratados; 
la conformidade, adequação, desempenho e 
sns, bem como de cada material, matéria-prima 
nte considerado, mesmo que não sejam de sua 
perfeito desempenho;

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
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PROC 
GERAL DO ftg

S£TOR DE

URADORIA
UNICÍPiO

l IC/TACÕES

> PREFEITURA DOm CRATO
E) REGISTRAR O CONTRATO DEC! 5RRENTE DESTA LICITAÇÃO NO CREA-CE (CONSELHO 
REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA DO CEARÁ) , NA FORMA DA LEI, E 
APRESENTAR O COMPROVANTE DEI ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 
CORRESPONDENTE E O CEI - CADASTRO ESPECÍFICO DO INSS PARA A OBRA COM 
INDICAÇÃO DO NÚMERO DO CONTRATO EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS APÓS A 
ASSINATURA DO REFERIDO COl FTRATO PERANTE A CONTRATANTE, SOB PENA DE 
DECAIR O DIREITO DA CONTRATAÇÃO.

dos serviços, profissionais capacitados e 
exceto nas atividades compartilhadas que 

(profissionais de outras áreas, 
prazo previsto em lei, sendo também de sua 

responsabilidade o pagameáto de todos os tributos que, direta ou 
indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados

previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, 
de acidentes de trabalho, etc, ficando 

llade da CONTRATANTE, por eventuais autuações 
|ciais uma vez que a inadimplência da 
| às suas obrigações não se transfere a

f) Utilizará, na execução 
qualificados para tal fim 
podem ser desempenhadas por
g) Pagar seus empregados no

inclusive as contribuições 
PIS, emolumentos, seguros 
excluída qualquer solidarie 
administrativas e/ou jud 
CONTRATADA com referência 
CONTRATANTE;
h) Disponibilizar, a qual 
pagamento dos tributos, 
previdenciários relacionadc
i) Apresentar garantia de- 
Contrato em até 03(três)

ijuer tempo, toda documentação referente ao 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e 
s com o objeto do CONTRATO;

5% (cinco por cento) sobre o valor do 
dias úteis, utilizado uns dos critérios

previstos no subitem 7.22 co edital.
6.3- E de inteira e e> 
recolhimento de encargo 
tributos, taxas, tarifas 
necessários à execução do 
direito de exigir da cont 
para melhor desempenho e eí' 
a) Fica a contratada na obr

:clusiva responsabilidade da contratada o 
sociais, trabalhistas, previdenciários, 
e outros emolumentos que se fizerem 

serviço. A Contratante se reserva o amplo 
ratada tais documentos devidamente quitados 
icácia dos contratos consumados,- 
igação de manter, durante toda a execução do

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas
e qualificação exigidas na licitação; 
manter a Contratante informada sobre o 
informando-a sempre que se registrarem

as condições de habilitação 
b) A CONTRATADA, deverá 
andamento dos serviços, 
ocorrências extraordinária!;
6.4- No caso de constataçfeo da inadequação dos serviços às normas e 
exigências especificadas no Edital, neste contrato, no Memorial 
Descritivo e Orçamento Básico e na Proposta da Contratada, o 
Contratante os recusará, devendo ser de imediato adequados às 
supracitadas condições.
6.5- A CONTRATANTE obriga-|e a:
- indicar os locais onde slrão realizados os serviços;

assegurar o livre ac 
devidamente identificados 
necessários os serviços 
esclarecimentos que, event 
- efetuar o pagamento na f

[bsso da CONTRATADA e de seus técnicos, 
a todos os locais onde se fizerem 
prestando-lhe todas as informações e 

uaimente, forem solicitados;
)rma prevista neste instrumento.

CLAUSULA SETIMA - DO RECEBCMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS
7.1 - Após a conclusão dos 
requerimento ao Contratant

serviços contratados, a CONTRATADA, mediante 
, poderá solicitar o recebimento dos mesmos.

3 RO CURADO RI A GERAL DO MUNICÍPIO
Paíácio Alexandre Arraes L srgo Júíio Saraiva, S/N - Centro - CEP: 63.100-34? - Crato, Ceará, Braslf

Tetgfone: + 55 !88j 3521-96001 www.crato.ce.gov.br

http://www.crato.ce.gov.br


C E 3 S

* # ' PROC»! 
GERAL DO

SETOR DE i

preestabelecidos, explicita 
e assinado pelo responsável 
b) os serviços apresente 
preestabelecidos, relacione.: 
razões das inconsistências, 
ser superiores a 90 dias.
7.4 - A Contratada fica 
reconstruir ou substituir, 
objeto em que se veri 
resultantes da execução ou

RADQRIA
UNICÍPIO
! CITAÇÕES

ú-
PREFEITURA DOÍM CRATO

7.2 - Os serviços concluídos poderão ser recebidos PROVISORIAMENTE, a 
critério da contratante pfelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, mediante termb circunstanciado, assinado pelas partes, em 

dias da comunicação escrita do contratado.
7 . 3 - 0  termo circunstanciado citado no item anterior deve, quando: 
a) os serviços estiverpm EM CONFORMIDADE com os requisitos

• esse fato no texto, que deverá ser datado 
pelo recebimento.
rem NÃO CONFORMIDADE com os requisitos 
r os serviços desconformes, explicando as 
dando prazos para correção, que não poderão

obrigada a reparar, corrigir, remover, 
às suas expensas, no todo ou em parte, o 
icarem vícios, defeitos ou incorreções 
materiais empregados, cabendo à fiscalização

sanadas todas as eventuais 
Termo de Recebimento Provis

designar uma comissão com
os serviços e emitirá TERMQ DE RECEBIMENTO DEFINITIVO CIRCUSNTANCIADO,
que comprove a adequação dc

0 TERMO DE RECEBIrçgNTO DEFINITIVO das obras e serviços, não
esponsabilidades estabelecidas pelo Código

7.6
isenta a CONTRATADA das 
Civil Brasileiro.
7.7 - Após a assinatura dc

8.1- A Contratante
introduzir modificações 
especificações.
8.2 - Caso as alterações 
diminuição dos serviços

não atestar a última e/ot. única medição de serviços até que sejam
pendências que possam vir a ser apontadas no 
prio.

7.5 - Para o recebimento DEFINITIVO dos serviços, o contratante poderá
o mínimo 03 (três) técnicos, que vistoriará

objeto aos termos contratuais.

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, se houver 
garantia contratual prestafia pela CONTRATADA, a mesma será liberada e 
se em dinheiro, corrigida nbnetariamente.

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTEEçAÇÕES
eserva-se o direito de, a qualquer tempo, 
ou alterações no projeto, plantas e

ou modificações impliquem 
que tenham preços unitários

aumento ou 
cotados na

proposta, valor respectiv<j>, para efeito de pagamento ou abatimento, 
será apurado com base nas «iotações apresentadas no orçamento.
8.3 - Caso as alterações e j ou modificações não tenham no orçamento da 
licitante os itens correbpondentes com os seus respectivos preços 
unitários, serão utilizadois os preços unitários constantes da tabela de

írno Municipal de Crato, aplicando-se o mesmo 
jsua proposta em relação ao orçamento básico

preços utilizada pelo Gove 
percentual de desconto de 
do Município.
8.4- Ao Governo Muni
acréscimos ou supressões

este será objeto de Termo 
o pagamento, calculado nos 
8.6 - 0 presente contrato 
artigo 65 da Lei N° 
Administração, com a apres

cipal de Crato caberá o direito de promover 
nas obras ou serviços, que se fizerem

limite 5 nos termos do art. 65, parágrafo Io, da Leinecessários, até 
n° 8.666/93.
.5 - Caso haja acré|cimo ou diminuição no volume dos serviços

Aditivo ao contrato, após o que será efetuado 
termos dos itens 8.2 e 8.3.
poderá ser alterado, nos casos previstos no 
8.666/93, desde que haja interesse da 

^ntação das devidas justificativas.

C/
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* 0 PfiOCt RADORÍA
CERAL DO N UNICÍPIO

SETOR D£

CLAUSULA NONA - DAS MULTAS

9.1- A Contratante poderá
9.1.1 - 0,05% (cinco centés 
dia que esta exceder o pras 
salvo quanto ao último pra
penalidade por inobservânci^. do prazo global;
9.1.2 0,1% (um décimo pc

CITACOES

^  PREFEITURA DO

àplicar as seguintes multas:
imos por cento) sobre o valor da etapa, por 
o de entrega previsto no cronograma físico, 
o parcial, cuja multa será compreendida na

r cento) sobre o valor global do Contrato,
por dia que exercer ao praz d contratual;
9.1.3 - 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese 
de rescisão do Contrato por culpa da Contratada, sem prejuízos de 
outras penalidades previstas em lei;
9.1.4 - 0,0001% (um décimo 
Contrato por descumprimento 
ou no Contrato, conforme o

em parte, sem prévia auto
______________  do Municípic
9.1.6 - 5% (cinco por centc 
recusar-se em corrigir qua 
recusa, caso a correção r 
seguirem à data da comunica

n

milésimo por cento) sobre o valor global do 
às recomendações estabelecidas neste Edital 
paso;

9.1.5 - 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a 
Contratada transferir a execução dos serviços a terceiros, no todo ou

rização escrita da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
de Crato;
) sobre o valor do Contrato, se a Contratada 
quer serviço rejeitado, caracterizando-se a 
áo se efetivar nos 5 (cinco) dias que se 
cão formal da rejeição.
ulta será a Contratada notificada pela' . 2  - Da aplicação de

Administração Municipal, t^ndo, a partir da notificação, o prazo de 10
importância correspondente na Tesouraria do 

íàmento dos serviços não será efetuado à
(dez) dias para recolher a 
Governo Municipal. O pag
Contratada se esta deixar c.e recolher multa que lhe for imposta.
9.3 - A multa aplicada por descumprimento do prazo global serã 
deduzida do pagamento da ultima parcela e as multas por infrações de 
prazo parciais serão deduzidas, de imediato, dos valores das prestações 
a que correspondam.
9.4 - Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento 
de prazos parciais serãp devolvidos por ocasião do recebimento 
definitivo dos serviços, se a Contratada, recuperando os atrasos 
verificados em fases anteriores do Cronograma Físico, entregar os
serviços dentro do prazo g
9.5 - Todas as multas 
independentemente.

CLAUSULA DECIMA - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES
10.1 - A licitante que
para assinar o instrumentc 
prazo previsto neste Ed

obal estabelecido.
poderão ser cobradas cumulativamente ou

convocada pelo Governo Municipal de Crato 
de contrato, se recusar a fazê-lo dentro do 

Ltal, sem motivo justificado aceito pela 
Contratante, estará sujeita à suspensão temporária de participação em 
licitação promovida pelos
02 (dois) anos.
10.2 - O atraso injus
Contratada à  multa de mora prevista no presente Edital, podendo a
Contratante rescindir u m  
aplicada, ainda, a pena 
promovida pelos órgãos do

órgãos do Município de Crato, pelo prazo de 

tificado na execução do contrato sujeitara a

lateralmente o contrato. A Contratada será 
de SUSPENSÃO de participação em licitação 
Município de Crato, pelo prazo de 02 (dois)
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PROCl RADORIA 
GERAL DO N UNICÍPIO 

SETOR D£ LICITAÇÕES
war CRAfO

■ PREFEITURA DO

; CRATO

jual estará impedida de contratar com o

citante ou Contratada ser reincidente, será 
fa licitar e contratar com a Administração

Slfistas neste Edital serão aplicadas pela 
licitante vencedora desta licitação ou à 

dèfesa prévia da interessada nos seguintes

dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de

anos, período durante o 
Município de Crato.
10.3 - Em caso de a Li 
declarada como inidônea pa 
Pública.
10.4 - As sanções pre 
Administração Municipal, à 
Contratada, facultada a 
casos:
10.4.1 - de 05 (cinco)
SUSPENSÃO;
10.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.
10.5 - As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇAO DE 
INIDONEIDADE para licitar ou contratar com o Município de Crato, 
poderão ser aplicadas juntamente com as de MULTA prevista neste Edital;
10.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE para 
licitar ou contratar com o Município de Crato, poderão também ser 
aplicadas às licitantes ou aos profissionais que, em razão dos 
contratos firmados com qualquer órgão da Administração Pública Federal, 
Estadual e Municipal:

I - tenha sofrido con 
dolosos, fraude fiscal no r

II - tenham pratica 
objetivos da licitação;

III - demonstrem ptàssuir 
Administração Pública em vi
10.7 - Somente após a Cont

ienação definitiva por praticarem, por meios
ecolhimento de quaisquer tributos;
dos atos ilícitos visando a frustrar os

inidoneidade para contratar com a 
rtude de atos ilícitos praticados.
[ratada ressarcir o Município de Crato pelos 

prejuízos causados e após decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que 
poderá ser promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a sanção.
10.8 - A declaração de í 
Secretário(a) Municipal de

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA -

11.1 - A inexecução total 
com as conseqüências contr 
e as previstas em lei ou r
11.2 - Além da aplicação 
ficará rescindido de p 
judicial ou extrajudicial, 
reclamar indenizações rei 
provenientes da sua exec 
cláusulas e condições ou 
forma do artigo 78 da Lei
11.3 - O procedimento de 
artigos 79 e 80 da Lei de

doneidade é da competência exclusiva do (a) 
de Crato.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA -
12.1 - A CONTRATADA se o 
contrato, em compatibilida 
as condições de habilitaçã'

DA RESCISÃO CONTRATUAL

u parcial do contrato enseja a sua rescisão, 
tuais, previstas no instrumento convocatório 
gulamento.
*as sanções já previstas, o presente contrato 
éno direito, independente de notificação 
sem que assista à Contratada o direito de 
tivas às despesas decorrentes de encargos 
ção, ocorrendo quaisquer infrações às suas 
nas hipóteses previstas na Legislação, na 
.666/93.
rescisão observará os ditames previstos nos 
jicitações.

OAS DISPOSIÇOES FINAIS
briga a manter, durante toda a execução do 
ie com as obrigações por ela assumidas, todas 
d e qualificação exigidas na licitação.
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PfiOCUR 
GERAL 00 MUR|

SETOR DE UC!

ORIA
CfPiO

ACÕES m CRATOPREFEITURA DO

12.2 - O presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao 
Edital de Licitação e à propoista licitatória.
12.3 - Ao CONTRATANTE se rese rva o direito de fazer uso de qualquer das 
prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n°. 8.666/93, alterada e 
consolidada.
12.4 - A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais não transfere ao 
CONTRATANTE a responsabi1idale por seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços 
pela Administração.
12.5 - O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das 
responsabilidades contratuais; e legais, não poderá subcontratar partes 
do serviço sem a expressa autorização da Administração.
12.6 - A Administração rejsitará, no todo ou em parte, o serviço 
executado em desacordo com os termos do Processo Licitatório e deste 
contrato.

:ontrato, independente de transcrição, todas 
imento licitatório e a proposta adjudicada, 
jbbriga a efetuar, caso solicitado pela
i bs nas normas da ABNT, para definir as 
(jjualquer equipamento, material ou serviço a

12.7 - Integram o presente c 
as peças que formam o proced:
12.8 - A Contratada se 
Contratante, testes previst 
características técnicas de

execução dos serviços, bem 
correrão por conta exclusiva 
12.10 - A fiscalização se 
engenheiro ________________

ser executado.
12.9 - As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a

como a obtenção de licenças e alvarás,
< da Contratada.
efetivará no local da Obra/Serviços, pelo 
Inscrito no ______ N° ________  previamente

designado pelo Contratante,

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - tí

13.1 - 0 foro da Comarca de 
dirimir questões decorrente 
ao disposto no § 2 o do art 
alterada e consolidada. 
Assim pactuadas, as partes 
vias, perante testemunhas
seus jurídicos e legais efe::tos.

CRATO-CE, de

conforme Art. 67 da Lei 8.666/93..

O FORO

Crato, Estado do Ceará, é o competente para 
s da execução deste Contrato, em obediência 
. 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993,

firmam o presente Instrumento, em 05(cinco) 
que também o assinam, para que produza os

de

CRATO 
CNPJ N° 

SECRETARIA MUNICIPAL DE

SECRETARIA
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

1 . __________________________________

2 .

LICITANTE VENCEDORA 
CNPJ N° 

REPRESENTANTE LEGAL 
SÓCIO-ADMINISTRADOR 

CPF N° 
CONTRATADA

_CPF: 

CPF:

Pr o c u r a d o r ia  g e r a l  d o  m u n ic íp io
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PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO 

SETOR DE UCÍTACÕES

A
PREFEITURA DO

ANEXO V

Item 1. Modelo de Procuração

OUTORGANTE: «<NOME DA EMPi
representada por seu (titul 
«<NOME»>, qualificação (na 
CPF)

PROCURAÇAO

RESA, CNPJ N°. e ENDEREÇO» neste ato 
k.r, sócio, diretor ou representante) , Sr. 
cionalidade, estado civil, profissão, RG e

OUTORGADO: «<NOME DO CRE
estado civil, profissão, RG,

iDENCI ADO»> qualificação (nacionalidade, 
CPF e endereço).

PODERES: 0 OUTORGANTE confe •e ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para
representá-lo junto ao Município de Crato/CE, na sessão de CONCORRÊNCIA

mesmo, assinar propostas de preços, atas, 
fite o procedimento os documentos de 
de proposta de preços e documentos de 
a documentação necessária, como também 

erbais de preços e praticar todos os demais

N° ____________ , podendo o
contratos, entregar dura 
credenciamento, envelopes 
habilitação, assinar toda 
formular ofertas e lances v 
atos pertinentes ao
necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor 
recursos, ciente de que pbj: força do artigo 675 do Código Civil está 
obrigado a satisfazer todas|(as obrigações contraídas pelo outorgado.

certame em nome da OUTORGANTE que se fizerem 
cumpi)

Item 2. Modelo de Declaraç.

< < <DATA> > >

< < < OUTORGANTE > > >

DECLARAÇAO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FOfNECEDOR), DECLARA:

a) Sob as penas da lei, A r a  todos os fins de direito a que se possa 
prestar, especialmente pajpa. fins de prova em processo licitatório, 
junto ao Município de Crato/CE, que, em cumprimento ao estabelecido na 
Lei r .  9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao 
inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega 
menores de 18 (dezoito)! anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem emprega raenores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Cs
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PROCURADORIA 
GERAL DO MuiiCÍPIO

SETOR DE LÍCI

PREFEITURA DOiCRATO
b) Que não fomos declarados 
Administração Pública, nos t

Lnidôneos para licitar ou contratar com a 
! irmos do inciso IV do art. 87 da Lei N° . 

8.666/93 e que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa 
habilitação para participar 1L0 presente certame licitatório, bem assim 
que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei N°. 8.666/93.

Pelo que, por ser a express 
penas da Lei.

ão da verdade, firma a presente, sob as

Local e data

Assinatura do representante 

(nome e cargo)

Item 3. Modelo de Declaração

jjegal

DECLARAÇAO

(nome/
social)_______
no CNPJ N° 
representante legal

por intermédio
ib (a)

de Identidade
n"
sob as sanções admínistrat
_______(microempresa, empre
termos da legislação vigen 
previstos no § 4°, do art.

( ) Microempresa

( ) Empresa de pequeno pq 
possuindo nenhum dos impedi 
complementar n° 123/2006.

Local e data

Assinatura do representante;

(nome e cargo)

ITEM 4-Modelo de Declaraçãtj

razao 
inscrita 
de seu 

Sr (a)
portador(a) da Carteira

DECLARA,CPF n° _______________________
vas cabíveis e sob as penas da Lei, ser 
sa de pequeno porte ou cooperativa) nos 
e, não possuindo nenhum dos impedimentos 
’, da Lei complementar n° 123/2006.

j r t e  nos termos da legislação vigente, não 
bentos previsto no § 4o, do art. 3o, da Lei

legal

0/
DECLARAÇAO

A empresa 
sediada na

inscrita no CNPJ sob n c

_________________ , inscrit
para os devidos fins que

no CPF
____, neste ato representado por
sob n° . Declara,

não possui nenhum parentesco, matrimônio,
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PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO

SETOR DE LÍCÍT AÇÕES

prceiro grau, ou por adoção,
ll de Crato-CE.

ejgal

afim consanguíneo até o 1 
Administração Pública Municip;

Local e data

Assinatura do representante L 

(nome e cargo)

ITEM 5-Modelo de Declaração

DECLARAÇÃO (VINCULO EMPREGATICIO COM O MUNICÍPIO DE CRATO-CE)

com a

ART 9 o DA LEI 8666/93- I| 
participar, direta ou indire! 
obra ou serviço e do fornecimi 
III - servidor ou dirigente 
responsável pela licitação.

Eu,

fCISO III IN-VERBIS (ART 9o- Não poderá 
jiamente, da licitação ou da execução de 
fnto de bens a eles necessários:

de órgão ou entidade contratante ou

_______, CPF n° _______
Município de Crato-CE qv.
Proprietário (s) da Empresa : 
Empregatício com a Prefeitura 
Informo outrossim que , tomei 
a participação de servidor 
contratante ou responsável pe 
Abaixo subscrevo-me, firmam

, portador de Cédula de Identidade n° 
declaro para fins de direito, junto ao 
nenhum funcionário(s), Sócio(s) e/ou 
______________________, possuem Vínculo
de Crato.
ciência do Art. 9o, INCISO III, que veta 
s ou dirigente de órgão ou entidade 
a licitação.

d assim a presente declaração para que 
surta efeitos ao que se destijia.

Local e data 

Assinatura do representante 1 

(nome e cargo)

OBS: EMITIR EM PAPEL TIMBRADO

jgal

DA EMPRESA
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